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1. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

A execução dos trabalhos periciais contidos neste Laudo teve a assistência 
técnica da Contadora Vanessa Pires Antunes, CRC-RJ nº 086427/O-4. 

 
O Laudo Pericial observou criteriosamente os seguintes princípios 

fundamentais: 
 

 O Laudo Pericial foi elaborado com estrita observância dos postulados 
constantes do Código de Ética Profissional; 

 Os honorários profissionais do Perito não estão, de forma alguma, sujeitos 
às conclusões deste laudo; 

 O Perito não tem nenhuma inclinação pessoal em relação à matéria 
envolvida neste laudo, nem contempla, tanto no momento atual, quanto no 
futuro, qualquer interesse nos bens relativos a esta perícia; 

 No melhor conhecimento e crédito do Perito, as análises, opiniões e 
conclusões expressadas no presente trabalho são baseadas em dados, 
diligências e levantamentos verdadeiros e corretos; de acordo com os 
padrões normalmente aceitos. 
 

2. OBJETIVO 

O presente Laudo Pericial tem por objetivo verificar a ocorrência de 
defasagem salarial em decorrência da conversão da moeda de Cruzeiro Real para 
URV; e posteriormente, de URV para Reais, por ocasião da implantação do Plano 
Real. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA 

Os trabalhos periciais foram desenvolvidos com base na seguinte 
documentação: 

 

 Contracheques do Autor; 

 Lei nº 8.880/94;  

 Resolução SEEF nº 2373 – D.O. de 01/12/93 – Ref. Mês de Novembro/93; 

 Resolução SEEF nº 2387 – D.O. de 28/12/93 – Ref. Mês de Dezembro/93;  

 Resolução SEEF nº 2398 – D.O. de 04/02/94 – Ref. Mês de Janeiro/94; 

 Resolução SEEF nº 2404 – D.O. de 28/02/94 – Ref. Mês de Fevereiro/94; 

 Resolução SEEF nº 2411 – D.O. de 29/03/94 – Ref. Mês de Março/94; 

 Resolução SEEF nº 2421 – D.O. de 28/04/94 – Ref. Mês de Abril/94; 

 Resolução SEEF nº 2445 – D.O. de 07/06/94 – Ref. Mês de Maio/94; 

 Resolução SEEF nº 2456 – D.O. de 07/07/94 – Ref. Mês de Junho/94; 

 Resolução SEEF nº 2471 – D.O. de 02/08/94 – Ref. Mês de Julho/94; 

 Nota Técnica sobre a conversão dos vencimentos, soldos e proventos de 
servidores do Estado do Rio de Janeiro, de Cruzeiros Reais para Reais, 
em 1994, por meio da Unidade Real de Valor (URV), elaborada pelo 
Estado. 
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4. METODOLOGIA UTILIZADA 

O cálculo foi realizado com base nos Incisos I e II do Art. 22 da Lei nº 
8.880/94, que diz: 

 

Art. 22 - Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e 
salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares, são convertidos em URV em 1º 
de março de 1994, considerando o que determinam os arts. 37, XII, e 
39, § 1º, da Constituição, observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro 
e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, 
respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei, 
independentemente da data do pagamento; 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do 
inciso anterior. 

[...] 
§ 2º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de vencimentos, soldos ou salários inferiores aos 
efetivamente pagos ou devidos, relativamente ao mês de fevereiro de 
1994, em cruzeiros reais, em obediência ao disposto nos arts. 37, 
inciso XV, e 95, inciso III, da Constituição. 

§ 3º - O disposto nos incisos I e II aplica-se ao salário-família e 
às vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e 
determinado, percebidas pelos servidores e que não são calculadas 
com base no vencimento, soldo ou salário. 

5. CÁLCULOS 

Dados do Autor 
Nome: Paulo Cezar Ferreira Luiz 
Matrícula: 00-0265686-6          Número final da Matrícula: 6 
 

5.1. DE ACORDO COM O ART. 22 DA LEI Nº 8.880/94 

A partir dos contracheques juntados pelo Réu às fls. 414/417, foram 
considerados apenas os valores de vencimento base, sendo desconsiderados os 
valores referentes a gratificações de serviços extras, 13º salário, férias, IRPF, diárias 
e outras parcelas de natureza não habitual, bem como demais parcelas que são 
percentuais sobre o valor do vencimento básico (como triênio, I.H.P. ativo, 
G.R.E.T.P.M. ativo, e outros), sendo este o valor base de cálculo; 

Este valor é dividido pelo valor da URV do último dia do mês, nos meses de 
Novembro e Dezembro/1993, e Janeiro e Fevereiro/1994, chegando-se assim ao 
valor do salário equivalente em URV; 

Com os valores dos salários em URV desses quatro meses, é calculada a 
média aritmética; 

Esta média é utilizada como base para comparação dos salários pagos nos 
meses de Março a Julho/1994. Caso os valores pagos em URV nesses meses sejam 
inferiores, então houve defasagem salarial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art39%C2%A71.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art95iii
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Fechamento da folha de pagamento do Autor no mês de Março/1994: Dia 31/03 
URV do dia 31/03/1994 = 931,05  
 

Valor calculado do salário de Março com base na média em URVs, convertido para 
CR$:  128,84 x 931,05 = CR$ 119.956,48 
 

Valor do salário no contracheque do mês de Março/1994 = CR$ 131.077,60 
 
Como o valor do salário do mês de Março é maior que o valor calculado na 
conversão, não houve defasagem salarial na conversão para URV. 
 

Valor do salário acima da conversão (CR$) = 131.077,60 – 119.956,48 = 11.121,12 
 
Valor do salário acima da conversão (URV) = 140,78 – 128,84 = 11,94 URV  
 
 

Apesar de não haver defasagem na conversão para URVs no mês de Março, é 
possível perceber que os valores pagos nos meses de Maio e Junho/1994 foram 
inferiores à média calculada, nos valores e percentuais de 1,48 URVs (1,15%) e 2,88 
URVs (2,23%), respectivamente.  

 
Porém, considerando a média geral dos salários pagos entre Março e Julho/1994, 

verifica-se que a média geral desses meses é superior à média calculada com base 
nos salários entre Novembro/93 e Fevereiro/94, assim, é correto afirmar que a 
correção realizada nos meses a maior compensam essa diferença. 

 
 
 

  

Data
Vencimento 

Base

Valor da 

URV no 

último dia 

do mês

 Salário em 

URVs 

30/11/1993 27.661,29       238,32      116,07      

31/12/1993 27.661,29       327,90      84,36        

31/01/1994 74.516,13       458,16      162,64      

28/02/1994 97.094,52       637,64      152,27      

Média 128,84    

31/03/1994 131.077,60     931,05      140,78      

30/04/1994 176.954,76     1.323,92   133,66      

31/05/1994 238.888,92     1.875,82   127,35      

30/06/1994 125,96R$        1,00          125,96      

31/07/1994 146,78R$        1,00          146,78      

Média 134,91      

CÁLCULO PELA URV DO ÚLTIMO DIA DO MÊS
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5.2. PELA URV DA DATA DE PAGAMENTO 

A metodologia de cálculo utilizada é semelhante à utilizada nos cálculos do 
item anterior, porém, ao invés de utilizar os valores de URV do último dia do mês de 
referência, foram utilizados os valores de URV nas datas do efetivo pagamento, de 
acordo com os calendários de pagamento. 

A partir destes valores, foi calculada a média em URV dos salários no período 
entre Novembro/93 e Fevereiro/94, e os salários pagos posteriormente foram 
comparados com este valor. 
 

 
 
 

Assim como no item anterior, vemos que não houve defasagem salarial na 
conversão para URV no mês de Março/94, porém, no mês de Maio/94 o pagamento 
foi inferior à média calculada no valor de 3,51 URV e no percentual de 3,07%.  
 

Da mesma forma que no item anterior, a média geral dos salários pagos entre 
Março e Julho/1994 foi superior à média calculada com base nos salários entre 
Novembro/93 e Fevereiro/94, assim, é correto afirmar que as correções realizadas 
nos meses posteriores compensam essa diferença. 
  

Data
Valor Base de 

Cálculo (CR$)

 Data do 

pagto 

Valor da 

URV no dia 

do pagto

 Salário em 

URVs 

30/11/1993 27.661,29       10/12/1993 266,29      103,88         

31/12/1993 27.661,29       07/01/1994 355,09      77,90           

31/01/1994 74.516,13       10/02/1994 530,67      140,42         

28/02/1994 97.094,52       10/03/1994 720,97      134,67         

Média 114,22      

31/03/1994 131.077,60     11/04/1994 1.023,98   128,01         

30/04/1994 176.954,76     11/05/1994 1.484,27   119,22         

31/05/1994 238.888,92     13/06/1994 2.157,78   110,71         

30/06/1994 125,96R$        13/07/1994 1,00          125,96         

31/07/1994 146,78R$        12/08/1994 1,00          146,78         

Média 126,14         

CÁLCULO PELA URV DA DATA DE PAGAMENTO





LUIZ SÉRGIO LEITE JUNIOR 
Perito Judicial 

Tels.: (21) 98325-9555   -   (22) 98832-6687   -    e-mail: engluizleitejr@gmail.com 
 

7 

6. QUESITOS DO RÉU (fls.198/199) 

1. Com base na Lei nº 8.880/94, especialmente em seu artigo 22, e 
considerando os valores da remuneração do autor no período de novembro 
de 1993 a fevereiro de 1994, queira o Sr. Perito informar quanto receberia o 
autor em URV/reais no mês de julho de 1994, momento da conversão da 
moeda; 

 
128,84 URV 

 
2. Com base nos critérios adotados pelo Estado do Rio de Janeiro para 

pagamento dos vencimentos, à época da conversão da moeda, queira o Sr. 
Perito informar: 

 
1. quanto recebeu o autor no mês de julho de 1994; 

 
146,78 URV 

 
2. qual a data de pagamento da remuneração correspondente ao mês de 

julho de 1994; 
 

12/08/1994 
  
3. Com base nas parcelas que compunham a remuneração do autor, informar 

se o Estado concedeu abonos, no ano de 1994, para preservar o valor da 
remuneração face à desvalorização da moeda; 

 
Não foram encontrados abonos para preservar o valor da remuneração nos 
contracheques do período fornecido. 

 
4. Queira o Sr. Perito confrontar as duas formas de conversão da remuneração 

do autor para URV: uma utilizando a cotação da URV dos últimos dias dos 
meses de novembro e dezembro de 1993, e janeiro e fevereiro de 1994 e a 
outra utilizando a cotação do URV dos dias dos respectivos pagamentos; 

 
Vide item nº 5 deste Laudo Pericial e seus subitens. 

 
5.  Com base nas respostas aos itens anteriores, queira o Senhor Perito 

indicar se a remuneração efetivamente recebida pelo autor, em julho de 
1994, foi inferior à remuneração que lhe seria devida, de acordo com os 
critérios de cálculo previstos no artigo 22 da Lei nº 8.880/94 e os valores 
recebidos no período de Novembro de 1993 a fevereiro de 1994. 
 
Não, a remuneração recebida no mês de Julho/1994 foi superior; porém, 
conforme informado no Item nº 5.1 deste Laudo Pericial, foi inferior nos meses de 
Maio e Junho/1994. 
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7. QUESITOS DO AUTOR (fls. 321/322) 

1. Queira o Sr. Perito informar qual a variação salarial da Parte Autora em 
comparação com a variação da URV no mesmo período;  
 

Conforme Item nº 4 deste Laudo Pericial, o cálculo foi realizado com base nos 
Incisos I e II do Art. 22 da Lei nº 8.880/94, considerando a média aritmética dos 
salários entre Novembro de 1993 e Fevereiro de 1994 para estabelecer o piso 
que deveria ser mantido a partir do mês de Março/94.  
 

Como a URV era um indexador criado para compensar a perda do poder 
aquisitivo do cruzeiro real, não há que se comparar a variação do valor da URV 
em CR$ com a variação salarial, pois se o salário em URV se mantivesse acima 
da média calculada com base nos salários de Novembro/93 a Fevereiro/94, 
independente da variação do valor da URV em CR$, não haveria qualquer perda 
no poder aquisitivo e nem defasagem salarial. 
 

O que deve ser analisado para verificar se houve defasagem salarial ou não, é se 
os valores dos salários dos meses de Março a Julho/94 ficaram acima ou abaixo 
da média calculada com base nos salários de Novembro/93 a Fevereiro/94. 

 

2. Queira o Sr. Perito indicar o percentual de perda salarial/remuneração da 
Parte Autora, ocorrido na conversão de cruzeiro real para URV. 

 

Não houve defasagem salarial do Autor na conversão do Cruzeiro Real para 
URVs no mês de Março, porém é possível perceber que os valores pagos nos 
meses de Maio e Junho/1994 foram inferiores à média calculada, nos valores e 
percentuais de 1,48 URV (1,15%) e 2,88 URV (2,23%), respectivamente.  

 

3. Queira o Sr. Perito indicar qual o valor deveria corresponder o 
salário/remuneração da Parte Autora no mês da conversão; 
 

128,84 URV. 
 

4. Queira o Sr. Perito indicar o percentual a complementar no 
salário/remuneração da Parte Autora, decorrente da não conversão dos 
valores, na forma da Lei, incidentes sobre os vencimentos no mês da 
conversão. 

 

Vide resposta ao Quesito nº 2.  
 

5. Queira o Sr. Perito confrontar as duas formas de conversão da remuneração 
do Autor para URV: Uma utilizando a cotação da URV dos últimos dia dos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e a 
outra utilizando a cotação da URV dos dias dos respectivos pagamentos. 

 

Vide item nº 5 deste Laudo Pericial e seus subitens. 
 

6. Demais quesitos a critério do Senhor Perito. 
 

Exposto ao longo do Laudo Pericial. 
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8. CONCLUSÃO 

A partir do cálculo realizado de acordo com o Art. 22 da Lei nº 8.880/94, foi 
constatado que, apesar de não haver defasagem na conversão para URVs no mês 
de Março, é possível perceber que os valores pagos nos meses de Maio e 
Junho/1994 foram inferiores à média calculada, nos valores e percentuais de 1,48 
URVs (1,15%) e 2,88 URVs (2,23%), respectivamente.  

 
Porém, considerando a média geral dos salários pagos entre Março e Julho/1994, 

verifica-se que a média geral desses meses é superior à média calculada com base 
nos salários entre Novembro/93 e Fevereiro/94, assim, é correto afirmar que a 
correção realizada nos meses a maior compensam essa diferença. 
 

9. ENCERRAMENTO 

E nada mais havendo, encerro o presente Laudo Pericial, composto por 25 
páginas, ressalvando o disposto no § 3º do art. 477 do CPC. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2019. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO LEITE JUNIOR 
Perito do Juízo – TJRJ 13.629 

CPF: 116.298.957-25 
Assinado eletronicamente  
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10. ANEXO 1 – RESOLUÇÕES SEEF 





Da DIÁRIO OFICIAL 
Estado do Rio de Janeiro Poder Executivo 

RIO DE JANEIRO • QUARTA-FEIRA 
1 DE DEZEMBRO DE 1993 

ANO XIX • N.° 226 • PARTE I 9 

Secretarias de Estado 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

ATO DOS SECRETÁRIOS 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEF/SAD N? 058 DE 29 DE NOVEÜCRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE 0 PAGAMEN
TO DE ANTECIPAÇÃO DO 
132 SALÁRIO DO EXERCÍ
CIO DE 1 9 9 3 . 

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
E DE ADMINISTRAÇÃO, no u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , 

R E S O L V E M . 

Art.12 - 0 132 salário relativo ao ano em curso, 
a que fazem Jus os servidores civis da adminis
tração direta, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, bem como 
os militares estaduais será objeto de antecipação 
a ser paga juntamente com a folha do mês de novem
bro da 1993 , 

Parágrafo único- A antecipação a que se refere 
o caput deste artigo será calculada à razSo de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da remuneração 
devida no mês de novembro 

Art 2o.- As entidades da administração indireta 
que, sob qualquer forma, tenham efetuado adianta
mento de 132 salário a seus servidores, somente 
poderão autorizar a antecipação de que trata o 
artigo anterior, quando respeitado o limite indivi
dual fix3do em seu parágrafo único. 

Art. 32- 0 disposto nos artigos 12 e 22 desta 
Resoluçfio nâo se aplica àc entidades cujas folhas 
sejam integralmente custeadas com recursos pelas 
mesmas diretamente arrecadados. 

Art.42- A antecipação a que se refere o artigo 
12 desta Resolução devera levar em conta o efetivo 
tempo de serviço prestado à unidade em que o 
servidor esteja em exercício, à razão de 1\11 por 
mès de serviço. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto no 
caput deste artigo considera-se mês de serviço 
aquele em que o servidor tenha exercido suas 
atividades por prazo superior a 15 dias. 

Art 52- Aplicam-se as disposições desta Reso-
] uçSo Conjunta aos inativos .e pensionjstae do 
Estado. 

Art.62- Esta Resolução entrara em vigor na data 
de sua publicação 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1993 

C1BILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

LUIZ HENRIQUE LIMA 
Secretário de Estado de Administração 

Atos do Secretário 

RESOLUÇÃO SEEF N° 2373 DE 29 DE NOVEMBRO DE ,1993 

Fixa o Calendário de Paga-
' mento do Pessoal da Admi-
niatração Direta, Autar
quias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia 
Mista, e Fundações refe
rente ao mês de novembro 
de 1993. 

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto n° 14 413, 12.01-90 

R E S O L V E : 

Art.12- Fixar na forma do anexo, o Calendário de 
Pagamento de Pessoal da Administração Direta. 

Economia Mista e Fundações relativo ao mês de 
novembro de 1993. 

Art.22- A antecipação do 132 salário, na forma 
da Resolução Conjunta SEEF/SAD n° 055, de 29.11-93, 
será objeto de pagamento Juntamente com a folha do 
mês de novembro de 1993. 

Art.32- Independentemente da utilização de 
recursos dieponiveis em contas bancárias, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão eer realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n° 16.502, de 
21 03.91 

Art.42- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em 
cpntrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1993 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF N2 2373, DE 
29 DE NOVEMBRO DE 1993 

1) Servidores que percebem remuneração até CR$ 
62.500,00 (não considerando o 132 salário): 

Dia 06.12 93 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 07.12 93 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 08.12.93 - finais de matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de 
CR$ 62.500,00 até CR$ 225.000,00 (não considerando 
o 132 salário): 

Dia 09 12 93 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 10 12.93 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 13.12.93 - finais de matrícula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima de 
CRf 225 000,00 até o limite constitucional (não 
coneiderando o 132 salário): 

Dia 14.12 93 - finais de matrícula 0 a 9 

ATOS DO CHEFE DE-GABINETE 

DE 25.11.93 

Remove ADELINO SARDINHA DA COSTA, Agente de Fazenda "B", 
matrícula n° 193.598-0, da ISF-64.11 - CENTRO II para o De
partamento Geral de Aomínlstração - DGA. 

Remove RENATO DA COSTA SILVA, Agente de Fazenda "B", ma
trícula ns 0.195.522-8, do Departamento Geral de Administra 
ção/Div. de Apoio e Serviços para a ISF-64.09 - IRAJÁ. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO 

.ATOS DO SUPERINTENDENTE 

DE 22.13.93 

Designa ALKIR LOPES DA SILVA, Fiscal de Rendas, 1» Catego 
ria, matrícula n* 0.024.219-8, para a ISF-35.01 - NOVA IGUA
ÇU. 

UE 26.11.93 

Remove GILBERTO IGNACIO MAIA FILHO, Agente de Fazenda.ma 
trícula ns 0.195.872-7,,da ISF-64.07 - ILHA DO GOVERNADOR 
para a ISF-64.09 - IRAJÁ. 

DE 29.11.93 

Remove os Fiscais de Rendas de 3f 
categoria abaixo relacionados, con validade a 
partir de 01/12/93. 

Da: COORDENADORIA ESPECIALIZADA DE TRÂNSITO 
DE MERCADORIAS 

para- ISF - 63.01 - Volta Redonda 
0.2S4.S79-6 - DECIO RIBEIRO DO COUTO 

ISF - 39 01 - Petropoiis 
0 294.532-7 - DILMA BARROSO CRUXEN 

Da. ISF - 15.01 - DUAS BARRAS 
para: Coordenadoria Especializada de Irânslto 

de Mercadorias 
0.294.717-4 - CARLA MARIA MACEDO 

PERLINGEIR0 DOS SANTOS 

Da- ISF - 42.01 - RESENDE 
para- Coordenadoria Especializada de Trânsito 

de Mercadorias 
0.294 780-2 - JOSÉ AMÉRICO GOMES NAZARÉ 

OS? 4 RZGIA0 NORTE FLUTINENSE 

INSF2TC?.! K S2CCI0"AI 22 FlSCMIZAÇ Â0-5CC1 

S?.0 J0SC DA 5ASHA 

25*57 \CKÜ 2C INSI2T0E SECCIONAL 

DE 24.11.93 -

Processo N£2C4/A°723b/93-Inscrição 7Í5.o5.75b -
Manoel Rodrigues dos 3&..tos ?i!ho. AUTORIZO A IM 
PRESSÃO . 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES IO ESTADO 

PRIMEIRA CÂMARA 

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 
09 DE DEZEMBRO DL 1993- AS 10:00 HORAS 

RECURSO N2 13686 - Processo E-04 /360 .933/90-Re 
c o r r e n t e : HERMES FERNANDES S/A -COMÉRCIO E IMPOR
TAÇÕES - R e c o r r i d a : J u n t a de Revisão F i s c a l - Re
l a t o r ; C o n s e l h e i r o E r n e s t o Magalhães âe Abreu. 

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 
14 DE DEZEMBRO DE 1993 - ÃS 13:30 HORAS 

RECURSO N2 13803 - P rocesso E-04/189 .368/90-Re 
c o r r e n t e : P.R. COLA EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA~ 
R e c o r r i d a : J u n t a J e Revisão F i s c a l - Relator . -Con-
s e l h e l r o E r n e s t o Magalhães A.e Abreu. 

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 
16 DE DEZEMBRO DE 1993 - AS 13:30 HORAS 

RECURSO N8 13840 - P rocesso S-04 /267 .724/91-Re 
c o r r e n t e : PAPELARIA 2'CLEA LTDA - R e c o r r i d a : J u n 
t a de Revisão F i s c a l - R e l a t o r . C o n s e l h e i r o E r n e s 
to Magalhães de Abreu. 

Administração Vinculada 

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

Em, 30.11.93 

PR0C.E-04/L0TERJ-160/93 - Despesa necessária para 
complemento da execução do convênio firmado entre 
UERJ/NUSEF/LOTERJ, na prestação de serviços de as-
sessoria e consultoria técnica. Dispensa de licita 
ção com base no Cap. II do artigo 22, inciso X ê 
ratificado de acordo com o artigo 24 do Decreto 
Lei Federal nfl 2.300/86 com base no artigo 121 da 
Lei Federal n« 8.666/93. 

PR0C.E-04/L0TERJ-316/93_- Despesa necessária para 
pagamento de contribuições junto a Associação de 
Loterias Estaduais. Inexigível a Licitação,de_açor 
do com o Decreto Lei FEderal n» 2.300/86, Capítulo 
II, artigo 23, "CAPUT" e ratificado conforme arti
go 24 do mesmo Decreto Lei Federal e com base no 
artigo 121, da Lei Federal 8.666/93. 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

ATO DO PRESIDENTE EM: 30.11.1993. 

ESTADO 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo no E-04/54.936/93, 

R E S O L V E : 

Aposentar JÚLIO OSCAR LAGUN FILHO,Analista de Bis 
temas, Nível I, matricula no 291.071-9 do Quadro 
I, com base no artigo 89, inciso III alínea "c"da 
Constituição Estadual. 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

ATO DO PRESIDENTE EM: 30.11.1993. 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo no E-04/54.849/93, 

R E S O L V E : 

Aposentar AFONSO CELSO FULCHI VIANNA, Analista de 
O&M, Nível I, matrícula nQ 290.251-8 do Quadro I, 
mm h a n a n n « r f i r m OO < n n < » n TTT . ! « > . . » - » . » -
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PRESÍDIO ARY FRANCO 
ATO DO DIRETOR 

DE 09 12 93 

Instaura Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos constantes do Tópico nS Í3 309, de 05 12 93, 
do Livro de Ocorrências, designando para procedê-
la, no prazo de 30 dias e sob a presidência do 
primeiro, os servidores ROBERTO DA SILVA liOTTA, 
matr 19H 614-6, MARCUS VINÍCIUS CÂNDIDO DE OLI
VEIRA, matr 230 027-5 e CLÁUDIO ARCEBISPO DE FLO-
RENCA FILHO, matr 192 487-7 Processo número 
E-06/913 286/93 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 
ATOS DO DIRETOR-GERAL 

PORTARIA No. 010/JPI DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993. 

APRQVA o formulário de Comando 
para Autuação de Processos e dá 
outras providências. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo E-06/20.568/93, 

PORTARIA No. 011/JPI DE 29 DE DEZEMBRO DE 199? 

CRIA A COMISSÃO DE VISTORIA «UE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

0 DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E : 

Art. Io. - Fica criada a Comissão de Vistoria, 
constituída pelos servidores dosignadou, para sob 
a presidência do primeiro e secretariada pelo úl
timo, realizarem o levantamento dos bens patrimo
niais deste JPI: 

- JOSIENE BENTO DE MORAES ALBUQUERQUE - Matr. 
. 196-273.-7.,.Diretora da piv-isão de Pessoal, Ma
terial e Contro'e Orçamentário; , •> « * , 

R E S O L V E : 

Art. Io. - Fica aprovado o formulário de Co
mando para Autuação de Processos que constitui o 
Anexo à presente Portaria, que será de utilização 
obrigatória no âmbito deste Departamento. 

Art. 2o. - No prazo de 60 (sessenta) dias con
tados da publicação da presente Portaria, o res
ponsável pela Área de Informática do JPI deverá 
providenciar a elaboração e implantação, nos Ser
viços de Protocolo e Arquivo Geral, do Sistema 
necessário às suas respectivas informatizações. 

Art. ,3o. - O Departamento de Administração 
JPIDA deverá tomar as providências complementares 
necessárias ao cumprimento desta Portaria. 

Art. 4o. - Esta Portaria entrará em viRor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1993 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE COUTINHO 
Diretor-Geral JPI 

- NORMA SUELY MORZIRA Matr. 813,34b 8, Dire
tora da Divisão de Serviços Gerais; 

-LUIZ CARLOS DE rfOUZA COUTINHO - Matr. 
11.173-2, Chefe» de Srção Material do 
DESIPE/RN; 

Art. 2o. - A Comissão cie Vistoria deverá, no 
exercício de suas atribuições: 

I - preceder a verificação dos materiais per
manentes na forma do art. 5o. do Decreto no 153 
de 09/00/75; 

II - identificar ao condições de desuno, obso-
íescênri»T imprest.ahll idade ou outras que tornem 
os bens inservíveis ao Estado. 

• III -/classificar os mateciais Jia forma pre-
vústtf ncriar-fe*-:14ot ide rejÈerj.dfi. Decreto.- st t * i „r.- i. 

Art. 3o. - Esta Portaria entrará '?m vigor na 
data de sua rublicaçâo, revogadas ay disposições 
em contrário. 

Rio,-de Janeiro, 29 de dezembro de 1993. 

JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE COUTINHO 
Diretor-Geral JPI 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2387 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993 

Fixa Calendário de Paga
mento do Pessoal da Admi
nistração Direta, Autar
quias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia 
Mista, e Fundações refe
rente ao mês de dezembro 
de 1993. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto n° 14 413, 12-01.90. 

R E S O L V E : 

Art.12 - Fixar na forma do Anexo, o calendário 
de pagamento de pessoal da Administração Direta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e Fundaçõee relativo ao mêe de 
dezembro de 1993 

Art.22 - Independentemente da utilização de 
recursos disponíveis em contaB bancárias, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das reepec-
tivas folhas, na forma do Decreto n2 16 502, de 
21.03.91. 

Art.32 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1993-

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF NE 23S7, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 1993 

1) Servidores que percebem remuneração ate CR$ 
CR$ 62.500,00. 

Dia 06 01 94 - finais de matricula 0 a 3 
Dia 07.01.94 - finais de matricula 4 a 6 
Dia 10 01 94 - finais de matricula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de 
CR$ 62.500,00 até CR$ 225.000,00 

Dia 11 01 94 - finais de matricula 0 a 3 
Dia 12.01.94 - finais de matricula 4 a 6 
Dia 13.01.94 - finais de matricula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima de 
CR$ 225 000,00 

Dia 14.01 94 - finais de matricula 0 a 9 

RESOLUÇÃO SEEF N9 2388 DE 30 DE DEZEMBRO DE 3,993 

Introduz dispositivos nas 
normas de parcelamento do 
crédito tributário adequando-
o a Lei n2 2-180/93. 

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
considerando o disposto nos artigos 92 e 10 da Lei 
n° 2.180/93 e no usokde suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Os parcelamento? que forem concedidos 
e que tiverem data base de cálculo da consolidação 
do débito posterior a 31/12/93, terão os valores a 
recolher com código de parcelamento e com código de 
multa encontrado na forma do artigo 11, da Reso
lução 2 199/92, transformados em quantidades de 
UFERJs, usando-se o valor da UFERJ diária, da data 
base de cálculo da consolidação. 

Art. 22 - 0 B parcelamentos com data base de 
cálculo da consolidação do débito anterior a 
1/01/94 terão os valores a recolher com código de 
parcelamento e com código de multa encontrado na 
forma do artigo 11, da Resolução 2-199/92, corrigi
dos até 1/01/94 e transformados» em-quantidades de 
UFERJs,1 'üeando-ee <5 valor da UFERJ daquela' data: • * 

ANEXO Ã P O R T A R I A NO 0 1 0 / 9 3 l) i : 2 / IJIC DKZ1ÍMI3UO l)i : 1 9 9 3 

SECRETARIA l)L CS1AÜÜ l)L JUSIIÇA 

DEPARTAIIEUIO UOPAIRIIIONIO II IOUILIÃIUÜ 

COtlAHDO PARA AUTUAÇÃO DE PROCE5505 

A o L m . / / 

J P I D A / S E R V I Ç O D E P R O T O C O L O C A R Q U I V O 

S o l i c i t o A V . S a . a is I M - U V Í I I S I I C M I S I I I Í C » ' . - t . i i - i .«•• I » . » I . 

A U T U A R 0 ( S ) d o c u n « n i o s ( s ) 0 B I « t r t o x o J < - « » n d o e o i m t i%i- Ü J c>i>.-> <!• 

P R O C E S S O a s s e g u i n t e s i n f o n n a ç B o g : 

•NOI IC 

• A S S U M I O-

• A N C X O -

IM EZJ - llftu tZ ] 

A l s n c i o s a n o n l » 

ASSIIIAIUIIA l CAIIIHUO 

P R O V I D E N C I A D O P E U O S E R V I Ç O D E P R O I O C O L O E A R Q U I V O 

E M . / / 

N S D O P R O C E S S O : E - Q 6 / 

E X E C U T A D O P O R : 
RUORICA f UHCIOIIARIO 

V I S T O : 
CHEfE DO SERVIÇO PE PROIOCOLO E ARQUIVO 
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Secretarias de Estado 

Secretaria de Estado 
de Justiça 

CONSELHO PENITENCIÁRIO 

ATA N9 468/94. Ao primeiro dia do mês de feverei 
^o de mil novecentos e noventa.e quatro, ãs dez ho-
Jras, na Sede do Conselho Penitenciário do Estado 
do Rio de Janeiro, ã rua Senador Dantas, número 
quinze, sétimo andar, realizou-se mais uma Sessão 
Deliberativa sob a Presidência da Dra.Cristina Mair 
Barros Rauter, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência e secretariada pela Dra. Rosely Hernandes 
Vieira, Diretora da Secretaria do Conselho. Presen
tes os Conselheiros abaixo assinados. Lida e aprova 
da a ata da sessão anterior passou-sé ã ordem do 
dia quando foram relatados, discutidos e votados os 
seguintes processos os quais foram aprovados confor 
me os pareceres dos Srs. Conselheiros. Favorável ao 
Livramento Condicional;Flavio Firmino Pedro, RG. n9 
05422058-7. Romildo Ferreira da Silva,RG.9607346-5. 
Luiz Henrique de Jesus Cardoso, RG.08420819-8. Favo 
rãvel ao LC.p/maioria de votos e ao Indulto Dec. n? 
953/93 p/maioria: Walter Matzke, RG.02731481-4.Favo 
rãvel ao LC e ã Comutação Dec.953/93: Luiz Carlos 
Rodrigues da Mota, RG.07544145-1. Favorável ao In
dulto Dec. 953/93: Rogério da Silva Ariodonte, RG. 
09129934-7. Jadir Francisco da Silva Ribeiro, RG.ní> 
05873275-1. Contrário ao LC. p/maioria: Cristiano 
Silvestre da Silva, RG.09856885-0. Favorável ao Li
vramento Condicional e Favorável por maioria ao In
dulto Dec. 953/93: José Edmar de Medeiros, RG. nume 
ro 08255526-9. Favorável ao Indulto Dec.953/93 e ao 
Livramento Condicional: João Carlos Machado, RG. nÇ 
05481594-9. Marcos Santos de Oliveira, RG.9760553-9 
Hilton Corme Pereira da Silva, RG.10225128-7. Fábio 
Alves de Oliveira Souza, RG.09727559-8. Pelo encami 
nhamento à Vara de Execuções Penais: Ailton Guima
rães da Silva, RG.8255909-7. Processos convertidos 
em diligência: Marcos da Silva Alves,RG.07317120-9. 
Marcelo Jorge Brasil, RG.7373060-8. Nada mais haven 
do a tratar foi pela Sra. Presidente encerrada a 
Sessão. E, para constar, eu, Rosely Hernandes Vieira 
lavrei a presente ata que lida e aprovada será assi 
nada pela Sra. Presidente e Conselheiros presentes. 
. Cristina Mair Barros Rauter - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 
. Anatole Arraes 
. André Terrigno Barbeitas 
. Annabella Vera Grazia Herczog 
. Carmen Mansano da Costa Barros Filha 
. Fábio Uchoa Pinto de Miranda Montenegro 
. José Ricardo Cerqueira Lopes 
. Luiz Alberto Py de Mello e Silva 
. Nilo Cairo Lamarão Branta 
. Nívio de Freitas Silva Filho 
: Pedro D'Alcântara Miranda Filho 
. Renato Neves Tonini 
. Roberto Alves dos Reis 
. Wanderley Rebello de Oliveira Filho 

ATA N9 469/94. Aos dois dias do mês de fevereiro 
de mil novecentos e noventa e quatro, ãs dez horas, 
na Sede do Conselho Penitenciário do Estado do Rio 
de Janeiro, ã rua Senador Dantas, número quinze, sé 
timo andar, realizou-se mais uma Sessão Deliberati
va sob a Presidência do Dr. José Luiz Campos, Conse 
lheiro no exercício eventual da Presidência e secre 
tariada pela Dra. Rosely Hernandes Vieira, Diretora 
da Secretaria do Conselho. Presentes os Conselhei
ros abaixo assinados. Lida e aprovada a ata da Ses
são anterior passou-se ã ordem do dia quando foram 
relatados, discutidos e votados os seguintes proces 
sos os quais foram aprovados conforme os pareceres 
dos Srs. Conselheiros. Favorável ao Indulto Dec. nç 
953/93: Hélio Santos, RG.06 705134-2. Laureano Rosa 
de Souza, RG.06843545-2. José Carlos de Carvalho,RG 
0960 7893-6. Favorável ao Livramento Condicional por 
maioria de votos: Eugênio Alves de Oliveira, RG. n9 
81389443-3. Favorável ã Comutação Dec.953/93 e ao 
Livramento Condicional: Jesuíno Cardoso da Silva Ne 
to, RG.06261280-9. Paulo Sérgio Barros Ribeiro, RG7 
3397180-5. Francisco Ernani Pinto, RG. 03941047-7. 
Contrário ã Comutação Dec. 953/93: José Jorge dos 
Santos, RG.09607344-0. Processo convertido em dili
gência: Vagner João Teixeira Rosa, RG. 09981326-3. 
Nada mais havendo a tratar foi pelo Sr. Presidente 
encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Rosely Her
nandes Vieira, lavrei a presente ata que lida e a-
provada será assinada pelo Sr. Presidente e Conse
lheiros presentes. 
. José Luiz Campos - Conselheiro no exercício even

tual da Presidência 
. Amilcar Barroso de Siqueira 
. Andréa Bentes Firpo 
. Edison José Bioadi 
. Edna Del Pomo at Araújo . 
Elza Mussi Ibrchim 

. Geraldo Affonsc Pimentel Pereira de Araújo 

. José Ricardo Cerqueira Lopes 

. Nilo Cairo Lamarão Branta 

. Nívio de Freitas Silva Filho 

. Wanderley Rebello de Oliveira Filho 

COORDENAÇÃO DE PESSOAL 

APOSTILAS DA COORDENADORA 

DE 03.02.94 

Portaria "P"n9 3554/65 - Atairdes Albino de Je
sus, matr. 130 .618-2. O servidor, a quem se refere 
o presente título, fica reposicionado na Ia.classe 
da categoria funcional de Inspetor de Segurança Pe 
nitenciária, a contar de 01.01.91, nos termos da 
Lei n9 1367/88, alterada pela Lei n9 1770/90. 

Ato de 23.02.90 - Luzia da Silva, mat.265.771-6 
A servidora, a quem se refere o presente título, fi 
ca reposicionada na classe "B", da categoria funci 
onal de Técnico de Enfermagem, a contar de 4.7.93, 
com fundamento no art.39, § 39, da Lei 1179/87. 

RETIFICAÇÕES 

D.O. de 05.11.92 
PÁGINA 14 - 2a.COLUNA 
APOSTILAS DA DIRETORA 

DE 03.11.92 

Ato de 19.11.86 
Onde se lê: Oswaldo Elias Guimarães,mat.181.643-8, 
a contar de 25.07.88 

Leia-se : Osvaldo Elias Guimarães,mat.181.643-8, 
a contar de 01.01.91 

Ato de 25.03.86 

Onde se lê: Jorge Paulo Alves de Araújo,matrícula 
181.317-9, a contar de 06.03.90 

Leia-se : José Paulo Alves de Araújo, matrícula 
181.317-9, a contar de 01.01.91 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2398 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994 

FIXA CALENDÁRIO DE PAGA
MENTO DE PESSOAL DA ADMI
NISTRAÇÃO DIRETA, AUTAR
QUIAS, EMPRESAS PUBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E FUNDAÇÕES REFEREN
TE AO MÊS DE JANEIRO DE. 
1994. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto nQ 14.413, de 12.01.90. 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Fixar na forma do anexo, o Calendário 
de pagamento de Pessoal da Administração Direta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e FundaçCes relativo ao mês de 
janeiro de 1994. 

Art. 22 - Independentemente da utilização de 
recursos disponíveis em contas bancárias, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n2 16.502, de 
21-03-91. 

Art. 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 
"data de sua publicação, revogadas todas as dispo
sições em contrário-

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO-A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N° 2398, DE 03 DE 
FEVEREIRO DE 1994 

1) Servidores que percebem remuneração até CR$ 
120.000,00: 

Dia 08.02.94 - finais de matricula 0 a 4 
Dia 09-02.94 - finais de matrícula 5 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
120.000,00 até CR$ 500.000,00, dia 10.02.94. 

/3) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
500.000,00 até o limite constitucional, dia 
11.02.94 

DE 03.02.94 

Designa LUIZ CARLOS DIEGUEZ AQUINO, Fiscal de 
Rendas de 1§ Categoria, matrícula nô 0060.247-4, 
para responder pelo expediente da Inspetoria 
Seccional de Fiscalização - ISF 24.01 - MACAÉ. 

RETIFICAÇÃO 

D.O. DE 02.02.94 

PAG. 14 - 3§ COLUNA 

ATO DO SECRETÁRIO 

DE 01.02.94 

Onde ee lê: SUZANA MARTINS VILLACA 
Leia-se: SUZANA MARTINS VILAÇA 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATO DO DIRETOR GERAL 

DE 28.01.94 

Remove ARLINDO DE SOUZA CABRAL FILHO.Oficial de 
Fazenda MC", matrícula ns 0002.778-9, para a Divi 
são de Documentação - Arquivo Niterói, do Departa 
mento de Transportes e Comunicações do Departamen 
to Geral de Administração 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO 

CONSELHO PLENO 

-Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

do dia 01.03.94, às 14h'e 30min. 

RECURSO NS 13.331 - Proc. 04/234.600/90 - Recor 
rentes: Fazenda Estadual e Retifoz - Retifica de M£ 
tores Ltda. - Recorrida: Terceira Câmara - Relator: 
Conselheiro Sylvio de Siqueira Cunha. 

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

do dia 02.03.94, às 14h e 30min. 

RECURSO NS 12.429 - Proc. 04/520.179/86 - Reçor 
rente: Luiz Carlos Parede - Recorrida: Segunda Cama_ 
ra - Relator: Conselheiro Eduardo Caetano Garcia. 

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

do dia 08.03.94, às 14h e 30min. 

RECURSO NS 13.576 - Proc. 04/382^778/89 - Reco_r 
rente: Material de Construção Madeirão do Paraná 
Ltda. - Recorrida: Quarta Câmara - Relator: Conse
lheiro Ernesto Magalhães de Abreu. 

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

do dia 09.03.94, às 14h e 30min. 

RECURSO 'NS 13.436 - Proc. 04/356.525/90 - Recor 
rente: Construções e Comercio Camargo Corrêa S. A,-
Recorrida: Primeira Câmara - Relator: Conselheirafe 
bel Villela Tourinho de Bittencourt. 

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

"do dia 15.03.94, às 14h e 30min. 

RECURSO N2 13.225 - Proc. 04/208.631/88 - Recor
rente: Fazenda Estadual- Recorrida: Terceira Cama_ 
ra - Interessado: Moinho de Ouro S.A. - Relator : 
Conselheiro Fausto Garcia de Freita. 

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária 

do dia 16.03.94, às 14h e 30min. 

RECURSO NS 13.581 - Proc. 04/404.134/90 - Récor 
rente: Tapeçaria Ronari Ltda. - Recorrida: Quarta 
Câmara - Relator: Conselheiro José Augusto Di Gior-

Administração Vinculada 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

ATO DO PRESIDENTE 
DE 03.02.94 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de 
3uas atribuições legais, 

R E S O L V E : 

Designar, a contar de 01. 02. 94,o servidor CARLOS 
JOSÉ DE SOUZA CALAS,Agente Administrativo,matrícu 
Ia nQ 292.504-9,para responder pelo expediente do 
Departamento de Administração, da Diretoria de Ad 
ministração e Finanças,do Centro de Processamento 
de Dados do Estado do Rio de Janeiro-PRODERJ, em 
vaga decorrente da exoneração de ARNALDO CRUZ ME 
NEZES, matrícula nO 290.466-2. 

juaraujo
Realce
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Estado do Rio de Janeiro 

Secretarias de Estado 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2404 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1994 

FIXA CALENDÁRIO DE PAGA
MENTO DO PESSOAL DA ADMI
NISTRAÇÃO DIRETA., AUTAR
QUIAS, EMPRESAS PUBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E FUNDAÇÕES REFEREN
TE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 
-1994. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no ueo da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto n2 14.413, de 12-01.90. 

R E S O L V E -

Art. 12 - Fixar na forma do anexo, o Calendário 
de pagamento de Pessoal da Administração Direta, 
Autarquias, Empresas PúbilcaB, Sociedades de 
Economia M'sta e FundaçOes relativo ao mes de 
fevereiro de 1994-

Art. 22 - Independentemente da utilização de 
recursos disponiveis em contas bancárias, OB 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n° 16.502, de 
21.03 91 

Art. 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas todas as dispo
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO N2 2404, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1994 

1) Servidores que percebem remuneração até CR$ 
160.000,00: 

Dia 04.03.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 07 03.94 - finais de matricula 4 a 6 
Dia 08 Ü3-94 - finais de matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
160 000,00 até CRS 650-000,00. 

Dia 08,03.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 10.03.94 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 11.03.94 - finale de matricula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneraçSo acima de CRS 
650.000,00 até o limite constitucional .-

Dia 14.03.94 - finais de matrícula 0 a 9 

RESOIiüCXo SEEF HS 2405 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1994 

Regulamenta disposições da 
Lei n2 2.180» de 12.11.93, 
pertinentes ao ICMS devido 
nas operações com "tlcket 
refeição". 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E *IHMKMS. 
no ueo de sua* atribuições, e tendo em o diwart£ 
no artigo 16 e parágrafo único e no artigo 1. e 
parágrafo*, da Lei nS 2.180, de 12.11.93, 

R E S O L V E : 

Art ío - Oe autos de infraç«o lavrados pelo 
Departamento de Operações Especiais, relativamente 
à utilização de "ticketes refeição", poderio ser 
cancelados após o exame da situação de cada estabe
lecimento, mediante requerimento apresentado na 
sede daquele Departamento «té o dia 31 de março de 
1994, instruído com as seguintes informações: 

I - valores daB vendas relativas ao exercício 
fiscal considerado no auto.de infração, 
lançados no livro Registro de Saídas, modelo 

" '', 2-Ĵ .e pa-BECDAN, com jurada, «sirespefctâvjis 

II - número do auto de infraçSo e do corres 
pondente processo administrativo-tributé 
rio, com juntada de cópia da terceira via 
do AI, objeto do pedido de cancelamento. 

Art. 22 - Na hipótese de processo administrati-
vo~tributário com impugnaçao ou recurso, o requeri
mento de que trata o artigo anterior deverá ser 
apresentado na Secretaria da Junta de Revisão 
Fiscal ou do Conselho de Contribuintes, conforme a 
fase em que se encontrar o Julgamento do litígio 
tributário. 

Parágrafo único - Recebido o requerimento, o 
órgão competente, após as anotações cabíveis, 
promoverá o encaminhamento do processo administra
tivo- tributário ao Departamento de Operações Espe
ciais. 

Art 32 - Havendo pronunciamento favorável do 
Departamento de Operações Especiais, o auto de 
infração Berá encaminhado ao Subsecretário da 
Receita Estadual que, uma vez concordando, determi
nará o-seu cancelamento e providenciará o arquiva
mento do respectivo processo administrativo-tribu
tário. 

Art 42 - Serão arquivados, de imediato, pelo 
titular do Departamento de Operações Especiais, os 
processos admlnistrati/o-trlbutários que tratarem 
do não cumprimento de obrigações acessórias ou do 
não atendimento de intimaçõeB para fornecimento de 
documentação, relativos a "ticketB refeição" 

Art. 52 - 0B contribuintes estão obrigados, a 
partir de 16 de novembro de 1993, data de publi
cação da Lei n2 2.180, de 12 11-93, a promover os 
lançamentos das operações com "tickets de re
feição" de forma destacada em seus livros Registro 
de Saídas, modelo 2-A e Registro de Apuração do 
ICMS, modelo 9. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo não se 
aplica às microempresas e aos contribuintes sujei
tos ao regime de escrituração simplificada, que 
deverão guardar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, os 
documentoB relativos às suas operações. 

Art 62 - Os processos administrativo-
tributárioB pertinentes a auto de infração, e a não 
cumprimento de obrigações acessórias ou não atendi
mento de intimação para fornecimento de documen
tação terão seu curso regular, se OB contribuintes 
não atenderem, integralmente e no prazo estabeleci
do, ao disposto nesta Resolução 

Art. 72 - Fica atribuída competência ao 
Subsecretário da Receita Estadual para dirimir 
eventuais dúvidas surgidas com a aplicação desta 
Resolução, bem como para estabelecer os procedimen
tos administrativos dela decorrentes. 

Art. 82 - Esta'Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro , 02 fevereiro de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

DE 2 5 / 0 2 / 9 4 

Instaura sindicância para apurar *e irregu£a" 
ridades apontadas no Processo nS E"0*^2.490/94, 
designando os servidores GILSON ALVES DELGADO 
Fiscal de Rendas de- 1§ Categoria, matricula n2 
0.122.145-6, ORLANDY SEIXAS RANGEL, Técnico de 
Fazenda "A", matrícula nõ 0.011.523-8 e REGINA 
LÚCIA PEREIRA DIAS SABINO, Agente de Fazenda B , 
matrícula n2 183.861-4 para integrarem a respectiva 
comissão, sob a presidência do primeiro 

DE 24.02.94 

Remove os Fiscais de Rendas de 1§ 
categoria com cargo em comissão de Inspetor 
Seccional abaixo relacionados, com validade a 
partir de 01.03.94. 

nng-i - mwmpnr,TTAMA 

Da J ISF - 43 .01 - Rio Bonito 
pa ra : ISF - 19-01 - I t a b o r a í 

0 . 0 2 0 . 9 4 7 - 8 - VALDER J 0 S 8 X. REIS 

Da : ISF - 19 .01 - I t a b o r a í 
para : ISF - 43 .01 - Rio Bonito 

0 . 0 3 5 . 6 3 4 - 1 - MARIO F-V.DOS SANTOS 

Da : ISF - 58 .01 - Te re sopo l i s 
paraA ISF i A9, 0 1 n £Bo Gonçalo ,• 

T O I H K + 0 8 6 . 0 5 3 - 7 -SIMONIBES FIGUEIREDO 
SARDEMBERG 

Da : ISF - 72 .01 - Bel ford Roxo 
para : ISF - 51 .01 - São JoSo de M e r i t i 

1 . 0 7 8 . 6 8 B - 7 - CELIO CALDAS PINTO 

Da : ISF - 51 .01 - São João de M e r i t i 
para : ISF - 72 .01 - Bel ford Roxo 

0 . 0 3 2 . 2 8 7 - 5 - ROBERTO MESQUITA R. 
CARVALHO 

Da : ISF - 25 .01 - Magé 
pa ra : ISF - 33.01- - N i t e r ó i 

0 . 0 2 0 . 9 0 0 - 7 - MARCOS FLÃVIO ASSIS 
DE MORAES CORTES 

CRF-2 - SUL FLUMINENSE 

Da : ISF - 01 .01 - Angra d o s R e i s 
para : ISF - 03 .01 - Bar ra do P l r a i 

1 . 0 5 4 . 1 6 1 - 3 - JOSft SALIM SAD 

Da : ISF - 63 .01 - Vo l t a Redonda 
para : ISF - 04 .01 - Bar ra Mansa 

0 . 0 4 3 . 2 5 6 - 7 - IVONILDO LEITE PINTO 
TANCREDO 

Da : ISF - 44-01 
para : ISF - 40 .01 

0 . 0 3 9 . 5 5 3 -

- Rio Cla ro 
- P i ra í 
3 - JOSfi M.CARRARO 

Da : 
para : 

Da : 
Para: 

ISF - 03 .01 - Bar ra do P i r a í 
ISF - 42 .01 - Resende 

0 . 0 4 2 . 5 5 5 - 3 - JOSS H. DOS REIS 

ISF - 62 .01 
ISF - 61 .01 

0 .039 .545 

- Vassouras 
- Valença 
-9 - JOSfi A. DA SILVA 

Da : ISF - 42 .01 -
para : ISF - 63 .01 -

1 . 1 4 2 - 0 1 4 - 8 

Resende 
Vol ta Redonda 
- SÉRGIO R- PAESLER 

Da : 
pa ra : 

Da : 
para : 

ISF - 04 .01 - Bar ra Mansa 
ISF - 69 .01 - I t a t i a i a 

0 . 1 1 9 . 8 2 4 - 1 - NORMA DA CRUZ FRANCO 
BRIGIDO 

ÇRF-3, - BHCIAO SERRANA 

ISF - 15 .01 - Corde i ro 
ISF - 05 .01 - Boa J a r d i a 
0 . 0 2 7 . 2 6 1 - 7 - JUAREZ MILIOSI 

Da : ISF - 05 .01 - Bom J a r d i » 
para : ISF - 11 .01 - Cantaga lo 

0 . 1 4 2 - 1 5 5 - 1 - R0G6RI0 TURQUE 

Da : ISF - 11 .01 - Cantaga lo 
para : ISF - 15 .01 - Corde i ro 

0 . 1 3 1 - 0 1 5 - 0 - LYCURGO P- HARTIHS 

Da : ISF - 54 .01 - Sapuca ia 
para : ISF - 37 .01 - P a r a í b a do Sul 

0 . 0 3 8 . 4 1 3 - 1 - MARIO OA SILVA REIS 

Da : 
para : 

Da : 
para ; 

Da : 
para : 

ISF - 60 .01 - Três Rios 
ISF - 39 .01 - P e t r ó p o l i s 

0 . 0 3 8 . 5 5 7 - 5 - NELSON ABOU 

ISF - 53 .01 - São S e b a s t i ã o do Al to 
ISF - 46 .01 - San ta Maria Madalena 

0 - 0 4 1 . 3 0 3 - 9 - MARIA HELENA C. P . 
BARIQUELO 

ISF - 68 .01 - SSo J . do V. do Rio P r e t o 
ISF - 54 .01 - Sapucaia 

0 . 0 3 0 . 3 1 3 - 1 - CLÁUDIO R- LIMA 

Da : ISF - 33 .01 - N i t e r ó i 
pa ra : ISF - 58 .01 - T e r a s ó p o l i s 

0 . 1 3 0 . 9 6 0 - 8 - WALTAYDKS TEIXEIRA 
DB PAULA 

Da : ISF - 39 .01 - P e t r ó p o l i s 
pa ra : ISF - 60 .01 - Tree Rios 

0 . 0 3 1 . 5 0 3 - 6 - LUIZ CARLOS OE 
CARVALHO 

r . p p - ã - MORTH FLUMINENSE 

Da : 
para : 

Da : 
para : 

Da : 
para : 

Da j 
para,: 

ISF - 50.02 - SSo F r a n c i s c o de Pau la 
ISF - 50 .01 - SSo JoSo da Bar ra 
0 . 0 6 0 . 2 1 6 - 9 - HERALDO OA C. CASTRO 

ISF - 71 .01 - Cardoso Morei ra 
ISF - 50.02 - SSo F r a n c i s c o de Pau la 
0 . 0 6 0 . 0 3 5 - 3 - FRANCISCO CESPOM 

ISF - 66 .01 - I t a l v a 
ISF - 71 .01 - Cardoso Moreira 
0 . 0 6 0 . 2 1 1 - 0 - GIL QUEIROZ VIEIRA 

Í.Ò54.200-1 - 3¾¾ T f i W l 
WJI Padua. ' 

D$ MELLO:^, 

http://auto.de
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Secretaria de Estado 
de Justiça 

RETIFICAÇÃO 
D.O. DE 26-08-93 

PAGINA 21 - 3a. COLUNA 
ATOS DO SECRETARIO 

Resolução SJU/GAB Ho.453 de 20 de agosto de 1993. 
ONDE SE LE: 
Seção de Analise e Estatística do Serviço de 
Planejanento da Divisão de Classificação da 
Coordenação Técnlco-Sooial 

LEIA-SE : , 
Sec&o de Estatística do Serviço de Planejanento 
da Divisão de Classificação da Coordenação 
Técnioo-Social 

DEPARTAMENTO DO SISTEMA PENAL 
DIvISSO DE SERVIÇOS GERAIS 

ATOS DO DIRETOR 
DE S5.03.94 

DESIGNA o servidor SÉRGIO BARRETO LEITE, Inspe
tor de Segurança Penitenciária, mat. 130.705-7, 
para substituir o Chefe do Serviço de Controle de 
Pecúlio, era seus impedimentos eventuais e afasta
mentos previstos em Lei, com validade a contar de 
02.03.94. 

DESIGNA o servidor CASSIUS NASCIMENTO VALÉNÇA, 
Digitador, mat. nS 0E.86Í/PI0C0P, para responder 
pela Seção de Controle de Núcleos do Serviço de 
Pessoal, com validade a contar de 02.03.94. 

DIVIS20 DE SEGURANÇA INTERNA 
ATOS DO DIRETOR 
DE 2Í.03.94 

REMOVE o servidor JORGE LUIZ PESTANA RIBEIRO, 
Agente de Segurança Penitenciária, mat. 177.900-8, 
do Presídio Ara Franco para o Instituto Penal Vi
cente Piragibe. Proc. E-06/913.043/94. 

REMOVE.o servidor ARLINDO MONTEIRO DE ALMEIDA, 
Agente de Segurança Penitenciária, mat. 178.592-2, 
do Presídio Ara Franco para o Instituto Penal Vi
cente Piragibe. Proc. E-06/913.045/94. 

REMOVE o servidor FRANCISCO JOSÉ FONTOURA, A-
gente de Segurança Penitenciária, mat. 192.515-5, 
do Instituto Penal Edgard Costa para o Presídio 
Evaristo de Moraes. Proc. E-06/966.035/94. 

REMOVE o servidor JORGE ANASTÁCIO CAMPOS PINTO, 
Agente de Segurança Penitenciária, mat. 230.418-6, 
Coordenação de Segurança para o Hospital Dr. Ha
milton Agostinho Vieira de Castro. Processo número 
E-06/978.017/94. 

REMOVE o servidor ADEMIR PEREIRA, Agente de Se
gurança Penitenciária, mat. 177.8GB-8, do Hospital 
de Custódia e Tratamento Psiquiátrico Henrique 
Roxo "para o Instituto Penal Romeiro Neto. Processo 
E-06/996.016/94. 

DE 22.03.94 

REMOVE o servidor J080 CARLOS MACIEL, Agente de 
Segurança Penitenciária, mat. 192.611-2, da Peni
tenciária Esmeraldino Bandeira para a • Penitenciá
ria Pedrolino Uerling de Oliveira. Processo número 
E-06/957.033/94. 

, DE 23.03.94 

REMOVE o servidor JORGE LUIZ RODRIGUES DE OLI
VEIRA, Agente de Segurança Penitenciária, mat . n2 
0.181.819-4, da Penitenciária Moniz Sodré para a 
Coordenação de Segurança. Proc. E-06/969.033/94. 

REMOVE a servidora LIGIA TORRES NOGUEIRA, Agen
te de Segurança Penitenciária, mat. nP 149.271-9, 
do Presídio Evaristo de Moraes para o Hospital 
Psiquiátrico Roberto Medeiros. Processo número 
E-06/978.018/94. 

REMOVE a servidora ANA MARIA MARTINS, Agente de 
Segurança Penitenciária, mat. 256.986-1, do Insti
tuto Penal Vieira Ferreira Neto para o Hospital 
Psiquiátrico Roberto Medeiros. Processo número 
E-06/984.040/94. 

PENITENCIARIA MONIZ SODRÉ 
ATP DA DIRETORA 
DE 18.03.94 

DESIGNA o servidor SÉRGIO GAMA, Agente de Segu
rança Penitenciária, mat. 192.703-7, para respon

der pelo Serviço de Administração, Símbolo DAI-6, 
com validade a contar de 17.03.94. Processo número 
E-06/969.032/94. 

PENITENCIARIA TALAVERA BRUCE 
ATO DA DIRETORA 
DE 15.03.94 

DESIGNA a servidora LEDA MARIA DOS SANTOS, A-
gente de Segurança Penitenciária, mat. 263.444-2, 
para responder pela Chefia do Setor II de Turma de 
Guardas, com validade a contar de 14.03.94. Proc. 
E-06/987.073/94. 

PRESÍDIO ARY FRANCO 
» ATO DO DIRETOR 

DE 22.03.94 

DESIGNA o servidor FLAVIO MURILO COSTA DE ARAÚ
JO, Agente de Segurança Penitenciária, matrícula 
257.787-2, para em Sindicância no praao de 30 dias 
a contar da data da publicação, apurar os fatos 
narrados no tópico n°. 15.438/94 de 19.03.94, do 
livro de parte diária. Proc. E-06/913.049/94. 

PRESÍDIO HÉLIO GOMES 
ATO DO DIRETOR 
DE 17.03.94 

DESIGNA os servidores LÚCIO SÉRGIO R. DA SILVA, 
mat. 192.658-3; MIRENE MOURA DA SILVA, matrícula 
257.497-8 e CLERI, GONDIM. BANDEIRA, mat. 176.106-3, 
para em Comissão de Sindicância, sob a presidência 
do primeiro e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
independentemente da publicação, apurar os fatos 
constantes do R.O. n°- 001.984/93 da 130ã Delegacia 
Policial de Macaé~RJ. Proc. E-06/951.046/94. 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DESPACHO DO DIRETOR GERAL 

DE 24/03/94 
Processo E06/11.784/93 - REVOGO por interesse 

da Administração Pública, o despacho de fls. 08, 
referente à Concorrência NoJ 01/JDACL/94, 
conforme publicações nos D.O. RJ, de 16, 17 e 18 
de dezembro de 1993, ficando assegurado aos 
licitantes que retiraram cópia do Edital, o 
direito de retirar um novo exemplar sem 
quaisquer titulo de emolumentos, quando da sua 
publicação em outra data. 

COORDENAÇÃO DE PESSOAL 

DESPACHOS DA COORDENADORA 

DE 25.03.94 

Proc. E-06/1Ó".'283/94 - FRANCINETE "SOARES 'fcEIS 
matricula do ex-servidor 192.472-9. 

Encerramento de Folha, DEFERIDO. 

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

DESPACHOS DA DIRETORA 

DE 24.03.94 

Proc. E-06/969.086/80 - HELENO PAULO DA SILVA 

matr. 176.517-1. Concedo 03(três) meses de Licença 

Especial. 

DE 25.03.94 

Concedo LICENÇA ESPECIAL, correspondente a: 

' TRÊS MESES; 
Proc. E-06/957.030/83 - ALAN KARDEC NOVAES matr. 

176.628-6; 
Proc. E-06/975.036/83 - ODIR GARCEZ, matrícula 

176.567-6; 
- Proc. E-06/987.107/83 - MARIA FÁTIMA DE SOUZA 
DO NASCIMENTO, matr. 176.253-3; 

Proc. E-06/910.093/84 - CARLOS FREDERICO BENTO 
PIMENTEL, matr. 176.651-8; 

Proc. E-06/920.139/90 - WAGNER LEVY RODRIGUES 
MATHIAS, matr. 230.543-1; 

Proc. E-06/951.305/90 - FRANCISCO JOSÉ FONTOURA 
matr. 192.515-5; 

Proc. E-06/954.055/91- LEILA BREDA DE CARVALHO 
matr. 257.015-8. 

DOZE MESES; 
Proc. E-06/993.049/75 - ANTÔNIO CORDEIRO DA GA

MA, matr. 1.145.242-2. 
Proc. E-06/957.066/83 - PAULO ROBERTO ROCHA ma

trícula 176.541-1 
Proc. E-06/936.103/88 - ALBERTO LIMA RIOS, matr. 

184.635-1; 
Proc. E-06/974.120/90 - JÚLIO CÉSAR ROSA GRAN-

THON, matr. 192.625-2; 
Proc. E-06/957.289/83 - IVANIR VASCONCELLOS FER 

REIRA, matr. 130.863-4; 
Proc. E-06/987.021/94 - DALVA 0É PAULA MONTEIRO 

matr. 263.44 2-6. 
INDEFIRO, por não apurarem o tempo, de, serviço, 

necessário ao benefício pleiteado. * • '.'--. 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2410 DE 28 DE MARCO DE 1994 

REVOGA RESOLUÇÃO SEEF N2 
2.406 E CONSTITUI NOVA 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
E DA OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto no art. 97 da Lei Complementar n2 69, de 
19 de novembro de 1990 e o decidido na 65§ Sessão 
Ordinária do Conselho Superior de Fiscalização 
Tributária. 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Fica revogada a Resolução n2 2-406 de 
28.02.94 publicada no Diário Oficial de 01.03.94 e 
constituída Comissão de Sindicância integrada pelos 
Fiscais de Rendas dé 1§ Categoria: GILSON ALVES 
DELGADO, matr. n2 0.122.145-6, ALfiCIO VILLELA 
SANTOS, matr. n2 020.988-6, WALTAYDÉS TEIXEIRA DE 
PAULA, matr. n2 0.130.960-8, para sob,a presidência 
do primeiro e, na forma do art. 100 e no prazo 
previsto no art. 102, ambos da Lei Complementar n2 
69/90, apurar as irregularidades apontadas no 
Processo número E-04/019.278/93, que tem em anexo 
o de numero E-04/019.703/93. 

Art. 22 - EBta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

RESOLUÇÃO SEEF N2 2411 DE 28 DE MARCO DE 1994 

Fixa calendário de Paga
mento do pesBoal da 
Administração Direta, 
Autarquias, EmpresaB 
Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, e Fun
dações referente ao mês 
de Março de 1994. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto n2 14.413, de 12.01.90. 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Fixar, na forma do Anexo, o calendário 
de pagamento de pessoal da Administração Direta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, e Fundações relativo ao més de 
Março de 1994. 

Art. 22 - Independentemente da utilização de 
recursos disponíveis em contas bancárias, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n2 16.502, de 
21.03.91. 

Art 32 - EBta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro,28 de Março de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFZRE A RESOLUÇÃO SEEF N2 2411 DE 
28 DE MÔRÇO DE 1994. 

1) Servidores que percebem remuneração até CR$ 
Z25.000.00 

Dia 05.04-94 - finais matrícula 0 a 3 
Dia 06.04.,94 --,finais matrícula 4 a 6 
Dia 07.04.94 '- finais matrícula 7 á 9 

juaraujo
Realce
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2) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
225.000,00 até CR$ 900.000,00 

Dia 08.04.94 - finaiB de matrícula 0 a 3 
Dia 11.04.94 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 12.04.94 - finais de matrícula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
900,000,00 até o limite constitucional 

Dia 13.04.94 - finais de matrícula 0 a 9 

DE 28 /03 /94 

A p o s e n t a o s s e r v i d o r e s a b a i x o , d o Q u a d r o P e r m a 
n e n t e d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d e E c o n o m i a e F i n a n 
ç a s d o R i o d e J a n e i r o , d e a c o r d o com o s a r t s . 2 1 4 , 
i n c i s o I I e 2 1 9 , i n c i s o I , a l í n e a " a " , d o D e c r e t o 
n 2 2 . 4 7 9 d e 0 8 . 0 3 . 7 9 : 

DIRCE ARNOS DA COSTA, T é c n i c o d e F a z e n d a , C l a s s e 
" A " , m a t r í c u l a n 2 0 4 8 . 6 2 8 - 2 . P r o c E - 0 4 / 0 6 2 . 0 7 6 / 9 4 -

MARLI BRITO FERREIRA FRANCISCO, T é c n i c o d e 
F a z e n d a , C l a s s e " B " , m a t r í c u l a n S 0 . 1 5 0 . 4 2 4 - 0 -
P r o c . E - 0 4 / 0 3 2 . 0 8 9 / 9 4 . 

JANDAYA AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, O f i c i a l d e 
F a z e n d a , C l a s s e " B " , m a t r í c u l a n ° 0 0 0 3 . 4 7 3 - 6 . 
P r o c e s s o n ° E - 0 4 / 0 3 2 . 3 4 0 / 9 4 . 

A p o a e n t a O B s e r v i d o r e s a b a i x o , do Q u a d r o P e r m a 
n e n t e d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d e E c o n o m i a e F i n a n 
ç a s d o R i o d e J a n e i r o , d e a c o r d o com o a r t i g o 6 5 , 
i n c i s o I I , í tBm 1 e i n c i s o I do a r t i g o 6 9 , d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ° 6 9 , d e 19 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 : 

FERNANDO VILLAR FIRME, F i s c a l d e R e n d a s d e l ã 
C a t e g o r i a , m a t r í c u l a n ° 0 1 4 2 . 1 0 0 - 7 . P r o c e s s o n 2 
E - 0 4 / 3 5 3 3 9 / 9 2 . 

EDNO DOS SANTOS STUCK, F i s c a l d e R e n d a s d e 1 § 
C a t e g o r i a , m a t r í c u l a n ° 1 . 1 0 7 . 0 1 4 - 1 . P r o c e s s o n 2 
E - 0 4 / 0 3 2 : 1 5 2 / 9 4 . 

Exonera, com v a l i d a d e a c o n t a r d e 01 de março de 1994/HA 
NA SOUZA CASTRO, Técnico de C o n t a b i l i d a d e , m a t r i c u l a n9 
0694 .552-1 , do ca rgo em comissão de Chefe de Se rv iço , s ímbo
l o DAX-6, da S e c r e t a r i a de Es tado d e Economia e F inanças ,do 
Oaadro Permanente do Es tado do Rio d e J a n e i r o . 

Exonera, com v a l i d a d e a c o n t a r d e 01 de-março de 1994, HÉ
LIO PEREIRAm CUNHA, A s s i s t e n t e - C - 9 , m a t r l c a l a n?0693.226-3 
do c a r g o en comissSb d e S e c r e t á r i o I I , símbolo EAI-5,' da Se 
c r e t a r i a de Es tado de Economia e F i n a n ç a s , do Quadro " Perna 
n e n t e do Es tado do Rio d e J a n e i r o . ~ 

Nomeia, com v a l i d a d e a c o n t a r d e 01 d e março de 1994, MJCY 
GOMES, Técnico de Con t ro le I n t e r n o "A", m a t r í c u l a no 
0105.250-5 , p a r a e x e r c e r o ca rgo e o comissão de Chefe d e Ser 
v i ç o , s ímbolo DAI-6, da S e c r e t a r i a d e Es tado d e Economia ê 
F i n a n ç a s , do Quadra-Permanente do Es tado do Rio d e J a n e i r o , 
na vaga d e c o r r e n t e da exoneração d e ILANA SOUZA CASTRO, ma
t r í c u l a n9 0694 .552-1 . 

Nomeia, com v a l i d a d e a c o n t a r d e 01 d e março de 1994, ANXO 
NK> CARLOS MENDONÇA RODRIGUES LIMA, Técnico de Fazenda "A"7 
m a t r í c u l a n9 0 .002 .785-4 , p a r a e x e r c e r o ca rgo em comissão de 
S e c r e t a r i o I I , s ímbolo DAI-5, da S e c r e t a r i a d e Es tado d e Eco 
namia e F i n a n ç a s , na vaga d e c o r r e n t e da exoneração d e HÊLIÕ 
PEREIRA DA CUNHA, m a t r i c u l a n9 0693.226-3 . 

DE 2 2 / 0 3 / 9 4 

«Nomeia SÔNIA REIS GERVÂSIO, Digitadora, matri
cula n2 0.293.425-5, para exercer o cargo em 
comissão de Secretário I, símbolo DAI-4, da Secre
taria de Estado de Economia e Finanças, do Quadro 
Permanente do Estado do Rio de Janeiro, em vaga 
decorrente da exoneraçfio de Wilson dos Santos, 
matrícula n2 0.199.611-5- Proc- n2 E-04/017.599/94. 

«Republicado por incorreçSo no original, publica
do no D.O. de 23.03.94. 

Despachos do Secretário 

DE 28/03/94 

Processo n2 E-04/032.496/94 - MAGDA SUELI 
RAMIRES HENRIQUES - Autorizo a prorrogação da 
licença sem vencimentos para acompanhar cônjuge, 
a contar de 12 de março do corrente exercício, nos 
termos do inciBO 19 do Decreto-Lei n2 220, de 
18.07.75, alterado pela Lei n2 800, de 20.11.84, 
por mais 2 (dois) anos. 

ATOS DO CHEFE DE GABINETE 

DE 28 /03/94 

Remove HÉLIO DE SANTANNA, Secretário II, símbolo 
DAI-5, matrícula numero 0.012.343-4, do Depar
tamento Geral de Administração para Superintendên
cia Estadual de Fiscalização- Processo número 
E-04/017.649/94. c&? 

Remove ROGÉRIO DA SILVA DOMINGUES, Técnico de 
Fazenda "A", matrícula n° 014.232-3, da Superin
tendência Estadual de Fiscalização para o Serviço 
de Controle e Movimentação de Pessoal da DivisSo de 
Recursos Humanos do Departamento Geral de Adminis
tração, com validade a contar de 01.04-94. Processo 
número E-04/017710/94. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TRIBUTAÇÃO 

ATO DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIA SET N° 260 25 MARCO DE 1994 

Fornece dados para 
o cálculo do ICMS 

\ nas operações inte
restaduais com café 
cru, no período de 
28 de março a 01 de 
abril de 1994. 

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, 

Considerando o disposto na cláusula segunda do 
Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Para o período de 28 de março a 01 de 
abril de 1994 os valores, em dólares, para a 
obtenção da base de cálculo do ICMS nas operações 
interestaduais cam café cru, aão os seguintes: 

CAFÉ ARÁBICA 
(saca) 

US$ 84,9827 

CAFÉ CONILLON 

US$ 66,2200 

Art- 25 - EBta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiç&es em 
contrário-

Rio de Janeiro, 25 de março de 1994 

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES 
Superintendente Estadual de TributaçSo 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO 

O0ORDENADORIAREGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
C.R.P.' 1 - REGIÃO METROPOLITANA 

INSPETORIA SECCIONAL JDE FISCALIZAÇÃO - 51.01 
SÃO JOÃO DE KERITI 

DESPACHO DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 21-03-94 

Proc. .E-04/143.410/93 - RENOVAÇÃO DISTRIBUIDORA 
DE CARNES LTDA, Inscrição ne 85.143,.224, Notas Fis
cais da Serie B-l de 20.001 a 25.000 - I.S.F. 51.01 
São João de Keriti. "AUTORIZO A IMPRESSÃO". 

CRF - 3 - REGIÃO SERRANA 
INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALIZAÇÃO - 57.01 

SUMIDOURO 
DESPACHO DO INSPETOR SECCIONAL * 

DE 21.03.94 

Processo nS E-04/317037/94 - MÁRCIO JÚLIO VEL0-
Z0 SERAFIM, Inscrição Estadual ne 75.190.956-Notftlí 
Fiscais de nfi 001 a 150, Modelo 4. "AUTORIZO' A IM
PRESSÃO". 

INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALIZAÇÃO 
fc8.01- SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

DESPACHO DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 15-03-94 

Processo ne E-04/337.028/94, DIVINO K0RP0 B0UTIQUE 
LTDA. ME,^Rua Antônio Coelho Guerra s/nfi, Lote 01 
Centro, São José do Vale do Rio Preto - R.J. Ins
crição n* 84.492.930, Notas Fiscais não utiliza 
das: série BI, de 0001 a 0050 e série Dl, de 0970 
a 1000. BAIXA APROVADA. 

CRF - A - REGISO NORTE FLUMINENSE 

INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALIZAÇÃO 10 01 

CAMPOS DOS G0ITACAZES 

ATO DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 28 02 94 

Designa os -funcionários ANTÔNIO SILVA , Con
tador "A" , matr 6094110-1, AMARO LUIZ TRINDADE , 
Agente de Fazenda "B" , matr 196089-7 , IVAN 
DANUNCIO GRANAT0 ,Oficial de Fazenda "B" , matr 
060050-2 , para em comissão , lavrarem Termos de 
Conferência de CAIXA do Setor de Fiscalização de 
Mercadorias em Trânsito - I S F - 10 01 , relati
vos ao exercício do ano anterior 

DESPACHO DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 16 03 94 

P r o c e s s o nõ E - 0 4 / 4 1 2 0 5 7 / 9 4 - I n s c r í ç ã o E s t a d u a l 
7j&-j4Á6.'J382r3Üamíii©io ' Dias>- d a s r R e i i S «c^N JtisG-arV* Piro-t: 
d u t o r n°. 0 0 0 1 a 0 0 5 0 "AUTORIZO A IMP.REISB.SCr "-v-cj?e . 

COORDENÀDORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 6 - CAPITAL 
INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALIZAÇÃO 64.08 - PENHA 

DESPACHOS DD INSPETOR SECCIONAL 
DE 18/03/94. 

E-04/522.032/91 - Para fins do parágrafo único do Art.5° da Resolução n° 
1047/83, autorizo a convalidaçao das Notas Fiscais abaixo relacionadas, 
referentes às AIDFs n° 973, de 30/05/90, n° 980, de 22/06/90, n° 986, de 
16/07/90, n° 1009, de 01/10/90, n° 1031, de 12/12/90, n° 1045, de 
08/03/91, n° 1208, de 30/11/92, n° 1279, de 25/10/93 e n° 1291, de 
09/12/93, da empresa F R I G O M A R DISTRIBUIDORA D E 
COMESTÍVEIS LTDA., inscrita sob ò n° 83.980.397 a saber 

Nota Fiscal Série BI de n° 0001 à 46.000 
Nota Fiscal Série B2 de n° 0001 á 500 
Nota Fiscal Série C l de n° 0001 à 500 
Nota Fiscal Série E l de n° 0001 à 250 

DE 25/03/94 

E-04/187.794/93 - Para fins do parágrafo único do Art. 5o da Resolução 
n° 1047/83, autorizo a impressão dos documentos fiscais referentes a 
AIDF n° 008.156 para a empresa RIOJA FRIGORÍFICO LTDA. 
inscrita sob o n° 84.814.369 a saber. 

Nota Fiscal Fatura Única de 040.001 a 050.000 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE CADASTRO E 

INFORMAÇÕES BCXJNÕMICO-FISCAIS 

ATO DO SUPERINTENDENTE 

DE 26/03/93 

Designa o s e r v i d o r ORIMAR CRISTÓVÃO, Agente de Fazenda "B", 
m a t r í c u l a n9 0,183.926-51 p a r a t e r e x e r c í c i o na Div i são de 
Supervisão de Cadas t ro , d a Coordenação de Cadas t ro F i s c a l , 
d e s t a Super in tendênc ia . 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APOSTILAS DA DIRETORA 
DE 1 6 . 0 3 . 9 4 

ATO DE 12/05/93-RENALDO M E R C Ê S - M a t r i c u l a n ° 
1 0 0 . 4 3 3 - 2 - - P r o c e s s o n ° E - 0 4 / 2 7 1 5 0 / 9 3 -

ATO DE 0 8 / 0 9 / 9 2 - R O N D DE SOUZA GUIMARÃES-
M a t r í c u l a n ° 0 2 7 . 3 0 9 - 4 . - P r o c e s s o n ú m e r o 
E - 0 1 / 6 0 1 . 0 3 8 / 9 2 . 

ATO DE 0 9 / 0 2 / 9 3 - J U B L A N D I R NUNES VIEIRA-
M a t r i c u l a n ° 0 2 1 . 2 3 3 - 2 . - P r o c e s s o n á m e r o 
E - 0 4 / 0 3 2 . 0 1 7 / 9 3 . 

ATO DE 27/03/92-MARLENE PEREIRA A K E L - M a t r í c u l a 
n ° 0 0 8 . 6 1 2 - 4 . - P r o c e s s o n ° E - 0 4 / 0 3 0 0 8 9 / 9 2 . 

T e n d o em v i s t a o . q u e c o h s t a d o s p r o c e s s o s 
a c i m a , f i c a a s s e g u r a d o a o s s e r v i d o r e s , a quem s e 
r e f e r e m o s p r e s e n t e s t i t u l o s , a i n c o r p o r a ç ã o , a o s 
s e u s p r o v e n t o s d e i n a t i v i d a d e . da r e t r i b u i ç ã o 
i n s t i t u í d a p e l o s a r t s . 4 2 e 9 2 d a L e i n 2 1 6 5 0 , d e 
2 1 / 0 5 / 9 0 ( R E T A F ) , r e g u l a m e n t a d a p e l o s D e c r e t o s 
n 2 s . 1 4 . 9 5 6 / 9 0 e 1 6 . 3 0 3 / 9 1 . 

DESPACHOS DA DIRETORA 
DE 1 6 . 0 3 . 9 4 

P r o c e s s o n 2 E - 0 4 / 2 7 1 5 0 / 9 3 - R E N A L D O MERCES-
M a t r í c u L a n ° 1 0 0 . 4 3 3 - 2 . A u x i l i a r d e F a z e n d a - C l a s s e 
" A " . F i x a d o s o s p r o v e n t o s m e n s a i s d e i n a t i v i d a d e , 
a p a r t i r d e 1 3 / 0 5 / 9 3 , em C r $ 2 5 . 4 0 9 . 6 3 5 , 2 3 . 

P r o c e s s o n ° E - 0 1 / 6 0 1 . 0 3 8 / 9 2 - R O N D DE SOUZA 
GUIMARÃES-Mat r icu la n ° 0 2 7 . 3 0 9 - 4 . O f i c i a l d e 
F a z e n d a - C l a s s e " B " . F i x a d o s o s p r o v e n t o s m e n s a i s d e 
i n a t i v i d a d e , a p a r t i r d e 0 6 / 0 7 / 9 2 ( d a t a d a 
e f i c á c i a d a a p o s e n t a d o r i a ) , em CrS 3 . 8 6 5 . 7 1 6 , 9 0 . 

P r o c e s s o n 2 E - 0 4 / 0 3 2 0 1 7 / 9 3 - J U B L A N D I R NUNES 
V I E I R A - M a t r í c u l a n 2 0 2 1 . 2 3 3 - 2 . O f i c i a l d e F a z e n d a -
C l a s s e " B " . F i x a d o s o s p r o v e n t o s m e n s a i s d e 
i n a t i v i d a d e , a p a r t i r d e 1 0 / 0 2 / 9 3 , em C r $ 
C r $ 1 7 . 6 8 0 . 8 6 5 , 7 9 . 

P r o c e s s o n ° E-04 /030089 /92 -MARLENE PEREIRA 
AKEL - M a t r í c u l a n ° 0 0 8 6 1 2 - 4 - O f i c i a l d e F a z e n d a -
C l a s s e " C " . F i x a d o s o s p r o v e n t o s m e n s a i s d e 
i n a t i v i d a d e , a p a r t i r d e 3 0 / 0 3 / 9 2 , em C r $ 
C r $ 1 . 2 6 3 . 3 3 0 , 8 2 . 

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 2 1 . 0 3 . 9 4 

CONCEDO LICENCA-PRÊMIO DE: 

03 ( TRÊS ) MESES 

P r o c . 0 4 / 8 0 0 . 6 2 5 / 7 3 - MARIA CAROLINA MIRILLI 
FERNANDES PENA - m a t r . 1 . 1 ^ 1 . 2 7 9 - 2 

P r o c . E - 0 4 / 5 5 1 . 8 3 7 / 8 1 - MANOELINA MARLLET ALLE-
GRETTO - m a t r . 0 . 1 7 4 . 9 4 0 - 7 

P r o c . E - 0 4 / 7 1 1 . 7 6 4 / 8 4 - SÉRGIO FERREIRA MAROUES 
m a t r . 0 . 1 4 2 . 0 5 0 - 4 

P r o c . E - 0 4 / 4 0 0 . 3 6 / 8 5 - HÉLIO SANTOS DAMASCENO 
FILHO- m a t r . 1 7 3 . 9 3 4 - 1 

P r o c . E - 0 4 / 8 0 0 . 2 3 6 / 6 9 - JACKISON FERNANDES PENA 
m a t r . 0 1 1 9 8 1 6 - 7 

TE 5 
Proc.E-04/032 411/94- ANTÔNIO LUIZ BORGES COR 
• matr. 0.130.504 - AUTORIZO a contagem em do 

brojparaxefelto de>-apose-htaâòria/ae 15-fqui-n3e^ -ím? 
ses' dei licençá^pfrêmio'nêb;íjèza>aos'.-> '->2 •• -> • - '>'>' -'"*• 
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Secretarias de Estado 

Secretaria de Estado 
de Justiça 

RESOLUÇÃO SEEF NE 2422 DE 27 DE ABRIL DE 1994. 

Revoga a RESOLUÇÃO SEEF N2 
2.164, de 07 de agosto de 
1992. 

Atos do Secretário 
DE 13.04.94 

Designa REGINA LÚCIA DE MELLO FERNANDES CORNE 
LIO, Datilografo, matricula 1.002.835-5,para ter 
exercício no Depósi-to Público Estadual de Nite
rói do Departamento do Deposito Publico do Esta
do. Ref.Proc. E-06/10.512/94. 

Despachos do Secretário 
DE 20/04/94 

Processo E06/9Q0.727/93 - INDEFIRO. 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2.421 DE 27 DE ABRIL DE 1994-

Fixa calendário de Paga
mento do pessoal da Admi
nistração Direta, Autar
quias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia 
Mista,e Fundações referen
te ao mês de Abril de 
1994. 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINAN
ÇAS, no uso da delegação de competência que lhe 
confere o Decreto n° 14.413, de 12.01.90. 

R E S O L V E : 
Art. 12 - Fixar na forma do Anexo, o calendário 

de pagamento de pessoal da Administração Direta, 
Autarquias, EmpreBaB Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, e Fundações relativo ao mês de 
Abril de 1994. 

Art. 22- Independentemente da utilizaçSo de 
recursos disponíveis em contas bancáriaB, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n° 16.502, de 
21.03.91. 

Art. 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas aB disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF N° 2-421 
DE 27 DE ABRIL DE 1994-

1) Servidores que percebem remuneração até 
CR$ 320.000,00 

Dia 04.05.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 05.05.94 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 06.05.94 - finais de matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima 
de CR$ 320.000,00 até CR$ 1.300.000,00 

Dia 09.05.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 10.05.94 - finais de matrícula 4 e 5 
Dia 11.05.94 - finais de matrícula 6 e 7 
Dia 12.05.94 - finaiB de matricula 8 e 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima 
de CR$ 1.300.000,00 até o limite constitu 
cional 

CAS, 
0 SECRETARIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINAN-
no ueo de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 

CftaisUe mãFrrcúTâ~ü aTT 

Art. 1S - Fica revogada a RESOLUÇÃO SEEF N2 
2-164, de 07 de agosto de 1992, considerando o 
disposto na DELIBERAÇÃO N2 180, de 10 de março de 
1994, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, publicada no D.O. de 25.03.94. 

Art. 22 - Esta ResolucSo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1994. 
CIBILIS VIANA 

Secretário de Estado <?e Econoiria e Finanças 

RESOLUÇÃO SEEF N2 2423 DE 27 DE ABRIL DE 1994 

Prorroga prazo da Reso
lução SEEF n° 2410, de 
28-03-94. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uao de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias 
o prazo para a Comissão de Sindicância, constituída 
pela Resolução SEEF número 2410, de 28-03-94, 
apurar as irregularidades apontadas no Processo 
número E-04/019.278/93, que tem em anexo o de 
número E-04/019.703/93. 

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação-

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1994» 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

DE 27.04.94 

JOSÉ COUTO DO NASCIMENTO FILHO, matrícula n2 
0 020-859-5, CPF n2 035734357-34, brasileiro, 
nascido em 27.01.38, do sexo masculino, Carteira 
de Identidade nÕ 435.128, expedida por I.F.P, 
Inscrito no PIS/PASEP sob o n2 ^°°õlõ °^-0O. 
nomeado para exercer o cargo em comissão de AUüllUK 
TRIBUTÁRIO, Bímbolo DAS-6, na JUNTA DE REVISÃO 
FISCAL, DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TRIBUTAÇÃO, 
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL, SECRETARIA 
DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, pelo Decreto 
publicado no Diário Oficial de 08 de abril de 1994, 
tomou posse em 08 de abril de 1994, com validade a 
partir de 08 de abril^de 1994. 

Aposenta os servidores abaixo, do Quadro Perma
nente da Secretaria de EBtado de Economia e Finan
ças do Rio de Janeiro, de acordo com os arte. 214, 
inciBO II e 219, inciso I, alínea "a", do Decreto 
n° 2.479 de 08.03.79: 

MARIA HELENA FARIA DIAS, Oficial de Fazenda, 
ClasBe "C", matrícula n2 0.198.948-2. Proc. número 
E-04/000196/94. 

ROSELENE SEIXAS PIMENTEL, Oficial de Fazenda, 
Classe "C", matrícula n° 025.916-8. Proc. número 
E-04/27093/94. 

Aposenta os servidores abaixo, do Quadro 
Permanente da Secretaria de EBtado de Economia e 
Finanças do Rio de Janeiro, de acordo com o artigo 
65, inciBo II, item 1 e inciso I do artigo 69, da 
Lei Complementar n° 69, de 19 de novembro de 1990: 

VÂNIA FIDALGO FREIRE DE SOUZA, Fiscal de Rendas 
de 1§ Categoria, matrícula n° 0110.285-4, Processo 
número E-04/032743/94. 

DERMEVAL DE ALMEIDA CODEÇO, Fiscal de Rendas de 
1§ Categoria, matrícula n° 0020.815-7. Processo 
número E-04/032.996/94. 

JOSÉ CARLOS BARROSO VAtíGAS, Fiscal de Rendas de 
1§ Categoria, matrícula n2 0020.857-9. Processo 
número E-04/032697/94. 

DE 20.04.94 
«Aposenta NORMA RICHA CAMPOS, Oficial de Fazenda 

Classe "B", matrícula n2 0.014.125-9, do Quadro 
Permanente da Secretaria de Estado de Economia e 
Finanças do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com 
os artigos 214, inciso II, e 219, inciso I, alínea 
"a" do Decreto n° 2-479, de 08 de março de 1979. 

• —Proc-.—E-047'O39TD45yS4-í—— — 

«Aposenta ANTÔNIO LUIZ BORGES CORTES, Fiscal de 
Rendas de 1§ Categoria, matrícula n° 0.130.504-4, 
do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças do Rio de Janeiro, de acordo 
com o artigo 65, inciso II, item 2 e artigo 69, 
inciso II, da Lei Complementar n° 69, de 19 de 
novembro de 1990. Proc. E-04/032.411/94. 

* Republicados por incorreções dos originais, 
publicados no D.O. de 25.04.9 4 

Despachos do Secretário 
DE 27 /04 / 94 

PROCESSO N2 E-04/032.673/94 - AUTORIZO 

ATOS DO CHEFE DE GABINETE 

DE 25.04.94 

Designa NILD0 RIBEIRO DO ROSÁRIO FILHO, Fiscal de Rendas 
1* Categoria, matrícula na 0.060.202-9, para, sem prejuízo de 
suas atribuições, substituir o Inspetor Seccional da I5F-
24.0l - MACAÉ, nas suas faltas e impedimentos eventuais, com 
validade a contar de 01.04.9**. 

Remove PAULO ROBERTO ANTAO MACHADO,^Oficial de FazendaMC',' 
matrícula na 0.021.332-2, da Coordenação de Cadastro Fiscal-
C0CAF para a ISF-6it-.ll - CENTRO II; com validade a contar cfe 
0l.05.94. 

DE 26.04.94 

Remove ZIACY RICARDO, Auxi l iar de Fazenda "B" , matrícula nB 

0.645.070-4,^do Departamento Geral de Administração-DGA para 
a Superintendência Estadual de Fiscalização-5EFIS,val.l.5.94. 

^Remove J0SE CAMPOS SOBRINHO, Auxi l iar de Fazenda "A", ma
t r í cu la n° 0.612.341-8, do^Departamento Geral de Administra
ção-DGA para a Superintendência Estadual dB Fiscalização -
SEFIS, com validade a contar de 01.05.94. 

^Remove NELSON ELYDIC DA COSTA, Aux i l ia r de Fazenda "B",ma 
t r í cu la ns 0.199.594-3, do^Departamento Geral de Administra
ção-DGA para a Superintendência Estadual de Fiscalização 
SEFIS, com validade a contar de 01.05.94. 

Remove NÉRI0 LIMA GALL0, Auxi l iar de Fazenda "BM, matricu
la nB 0.199.592-7, do Departamento Geral de Administração 
DGApara a Superintendência Estadual de Fiscalização-SEFISrfun 
validade a contar de 01.05.94. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 
DE 19 .04 .94 

Remove os Fiscais de Rendas 
abaixo relacionados, com validade a partir de 
01.05-94. 
Da: Coordenadoria Especializada de Transito 

de Mercadorias 
Para: ISF - 10-01 - Campos • 
0.294.575-6 - ANTÔNIO CÉSAR DOMINGOS COSTA 

Da: ISF - 10-01 - Campos 
Para: Coordenadoria Especializada de Transito 

de Mercadorias 
0.294.828-9 - ANTÔNIO HENRIQUE DOS SANTOS 
Da: ISF - 17.01 - Caxias 
Para: ISF - 74.01 - Queimados 
0.024.302-2 - MAURO SANTIAGO VAISTMAN 

Remove LUIZ SERRA PINTO, Fiscal de Ren
das de 1Ê Categoria, matrícula 0.008.085-2, 
da ISF 29.01 - Miguel Pereira para a 
Superintendência Estadual de Fiscalização com 
validade a partir de 19.04.94. 

COORDENADORIA RSGIONAl DE FISCALIZAÇSo 

CBF-1 REGlXo Í^TROPOIITÀNA 

INSPETORIÀ SSCCI0FAL DE FISCAIIZAyX0-25.01-i.:AGE* 

DESPACHOS DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 22.03.94 

Proc.»2 04/092.189/94 - Iase.a» 75.025.777 -SEN-
DAS AGROPECUÁRIA. S.A. Notas Piscais ie Proiutor Ru 
ral Moi.4 ie a* 7.001 a 9.500. AUTORIZO A BÍPRES -
SiO. 

DE 19.04.94 
Proe.»» 04/092.183/94 - Insc.»« 85.117.386 - IN

DÚSTRIA E C0MÍRCI0 DE CARNES COIUMBIA LIDA. Nota» 
Fiscais Serie À-l ie n.» 001 a 2.50Ô.A-2 ie »« 001 
a 25Q.B-1 ie »t 001 a 2.500.E-1 í e x« 001 a 050# 
D-l ie »« 001 a 500. AUTORIZO A IMPRESSÃO. 

DE 25.04.94 
Proe.a» 04/092.244/94 - I»ss.»«75fQ24.134 - AKE-

NO CHRIS0ST0M0 DE VARGAS. Notas Fiscais ie Proiu -
tor Rural Moi.4 ie »i 101 a 350. AUTORIZO A BíERES 

http://ISF-6it-.ll
http://0l.05.94
juaraujo
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Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado 
de Justiça 

DEPARTAMENTO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO 

D.O. DE 26-05-94 
PAGINA 11 - Ia. COLUNA 
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL 

DE 23/05/94 

ONDE SE LÊ: 
Processo E06/10.628/94. 

LEIA-SE : 
Processo E06/10.618/94. 

DflrAMIAHENTO GERAL DE ADMINtOTOAgAG-
COORDENAÇÃO DE PESSOAL 
ATO DA COORDENADORA 

DE 20/05/94 

Dasignaa servidora NATELÇA PASSOS GUIMARÃES, 
Secretário II, símbolo DAI-5, matricula 
6.130.859-9, parav substituir a Diretora da 
Divisão de Registros Funcionais, em seus* 
afastamentos previstos em Lei, revogadas as 
disposições em contrário. Ref. processo 
E06/10.728/94. 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do secretario 
RESOLUTO SEEF N2 2445 DE 06 DE JUNHO DE 1994 

FIXA CALENDÁRIO DE PA
GAMENTO DO PESSOAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
AUTARQUIAS, EMPRESAS 
PUBLICAS, SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA, E 
FUNDAÇÕES REFERENTE AO 
MÊS DE MAIO DE 1994-

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delegação de competência que lhe confere 
o Decreto n° 14.413, de 12.01.90. 

R E S O L V E : 

Art. 12 - Fixar na forma do anexo, o calendário 
de pessoal da Administração Direta, Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia MiBta, e 
Fundações relativo ao mês de Maio de 1994 

Art. 22 - Independentemente da utilização de 
recursos disponíveis em contaB bancárias, os 
pagamentos a que se refere o artigo 12 somente 
poderio ser real izadoo após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto nH 16-502, de 
21.03-91-

Art. 32 - Eata Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicaçSo revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio dè Janeiro, 06 de Junho de 1994. 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF N° 2445 DE 
06 JUNHO DE 1994-

1) Servidores que percebem remuneração até CR$ 
435-000,00 
Dia 06.06.94 - finais de matricula 0 a 3 
Dia 07.06.94 - finais de matrícula 4 a 6 
Dia 08.06.94 - finais de matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
435.000,00 até CR$ 1.755.000,00 
Dia 10.06.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 13.06.94 - finais de matrícula 4 a 6 

• - Dia- 14.06.94- - finais- de -matrícula 7..a 9 . 
l i &C ir. 

3) Servidores que percebem remuneração acima de CR$ 
1.755.000,00 até o limite constitucional 
Dia 15.06.94 - finais de matricula 0 a 4 
Dia 16.06.94 - finais de matrícula 5 a 9 

RETIFICAÇÃO 
D.O. DE 06.06.94 

PÁGINA 12 - Ia. COLUNA 
ATO DO SECRETARIO 

ONDE SE LÊt RESOLUÇÃO N9 2244 DE 3 DE JUNHO DE 1994 

LEIA - SE : RESOLUÇÃO N9 2444 DE 3 DE JUNHO DE 1994 

DE 06/06/94 

ALEXANDRE COSTA CARDOSO, matricula n2 0294776-0, 
CPF n2 929287658-91, brasileiro, nascido em 
31.10.59, do sexo masculino, Carteira de Identidade 
n2 06395324-4, expedida por I.F.P., Inscrito no 
PIS/PASEP sob o n2 10085517000, nomeado para 
exercer o cargo em comissão de INSPETOR SECCIONAL, 
símbolo DAS-6 na INSPETORIA SECCIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO, DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
FISCALIZAÇÃO, DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
pelo Decreto publicado no Diário Oficial de 03 de 
maio de 1994, tomou posse em 03 de maio de 1994, 
com validade a partir de 12 de março de 1994. 

Instaura sindicância para apurar a irregularida
de apontada no Processo n2"E-04/27.154/94, desig
nando para procede-la-no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicaçSo, comissão integrada 
pelos servidares GILSON ALVES DELGADO, Assessor, 
símbolo DAS-7, matrícula n2 122.145-6, ORLAHDY 
SEIXAS RANGEL, Assessor, símbolo DAS-7, matrícula 
n2 0115.231-8, e REGINA LÚCIA PEREIRA DIAS SABIHO, 
Assistente II, símbolo DAI-6, matricula número 
183-861-4, sob a presidência do primeiro. 

Nomeia GILSON DE OLIVEIRA RAMOS, Agente de 
Fazenda 'B', matricula n° 195-527-7, para exercer 
o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-
6, da Secretaria de Estado de Economia e Finanças' 
do Quadro Permanente do Estado do Rio de Janeiro, 
na vaga decorrente da exoneração de Lorinéit» Maia 
Gomes, matrícula 023.442-7 

DE 01 / 06 94 

«Exonera a pedido, MARLENE DOS REIS MENEZES, 
Oficial de Fazerfda "C;1, matrícula n° 150.256-6, do 
cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-
6, da Secretaria de Estado de Economia e Finanças, 
do Quadro Permanente do Estado do Rio de Janeiro, 
com validade a contar de 16 de maio de 1924. Proc. 
E-04/42030/94. 

•Nomeia CHALOM BENITAH, Agente Administrativo, 
nível II, matrícula n° 806.628-4, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-
6, da Secretaria de Estado de Economia e FinançaB, 
do Quadro Permanente do Estado do Rio de Janeiro, 
com validade a contar de 16 de maio de 1994, na 
vaga decorrente da exoneração de Marlene dos Reis 
Menezes, matrícula 150.256-6. Proc.E-04/42030/94. 

* Republicados por incorreções dos originais, 
publicados no D.O de 03.06.94. 

R E T I F I C A Ç Ã O 

D.O DE 03.06.94 

PÁG 26 - 3a. COLUNA 

ONDE SE LÊ : ATOS DO SECRETARIO 
DE 01.05.94 

LEIA-SE : ATOS DO SECRETÁRIO 
DE 01.06.9* 

CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZCAO TRIBUTARIA 

ATO DO PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO CSFT N2 IO DE 06 DE JOH) DE 1994. 

PRORROGA PRAZO À CO
MISSÃO INSTITUÍDA NA 
DELIBERAÇÃO CSFT N208. 
DE 28 DF FEVEREIRO DH 
1894. 

0 CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
na uso da atribuição que lhe confere, o inciso XI, 
do artigo 106, da Lei Complementar n° 69, de 
19.11.90, e com base na DELIBERAÇÃO CSFT N2 04, de 
16.12.93, 

D E L I B E R A : 

ART. 12 - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para a realização dos trabalhos da Comissão 
instituída pela Deliberação CSFT N2 08, de 28 de 
fevereiro de 1994. 

ART. 22 - Esta Deliberação entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 31 
de maio de 1994. 

Rio de Janeiro, 06 de Junho de 1994. 

CIBILIS VIANA 
Presidente do Conselho Superior de 

Fiscalização Tributária 

COMISSÃO DE PROMOÇÃO 

DELIBERAÇÃO N2 01 DE 25 DE MAIO DE 1Í94 

Dispõe sobre procedi
mentos para aplicaç&o 
nas promoções pendentes 
no Quadro instituído 
pela Lei n2 830, de 07 
de janeiro de 1985, e 
dá outras providências. 

A COMISSÃO DE PROMOÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ECONOMIA B FINANÇAS, no uso das incumbências que 
lhe foram cometidas pela Resolução n° 1.673. dê 08 
de dezembro de 1989, 

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e fixar 
prazos para os procedimentos administrativos 
relativos ao instituto das promocOes de que trata 
o Decreto nÔ 16.296, de 07 de fevereiro de 1991, 

D E L I B E R A : 

Art. 12 - Os boletins de merecimento dos servi
dores ocupantes das carreiras funcionais de OFICIAL 
DE FAZENDA, Classe "C", CONTADOR, Classes "B" e 
"C"; TfiCNICO DE FAZENDA, Classe "C", TÉCNICO DE 
CONTROLE INTERNO, Classes MB" e "C" e TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE, Classe M C , que concorrem ás pro-
moçOeB, segundo EDITAL de Vagas publicado no Diário 
Oficial de 28-09.93 pelo Departamento de Pessoal do 
Departamento Geral de Administração, deverão ser 
encaminhados, à COMISSÃO DE PROMOÇÃO, impreterivel-
mente, até o dia 30 de Junho de 1994. 

Parágrafo único - 0 não atendimento do contido 
no "caput" deste artigo, implicará em responsabili
dade funcional do Chefe imediato do servidor, 
conforme o previBto no item 1, do § 12, do art- 12 
do Decreto n° 16.296, de 07 de fevereiro de 1991. 

Art. 2 2 - 0 recurso referido na letra "d", do § 
22, do art. 22, da Resolução n° 1 673/90, com a 
nova redação dada pelo art. 12 da ResoluçSo n° 
1.690/90, deverá constituir processo no protocolo 
do órgão em que o servidor estiver lotado. 

Parágrafo único - Nfio será considerado o recurBO 
que nSo estiver devidamente instruído ou for 
apresentado a destempo. 

Art. 39 - Os boletins de merecimento dos servi
dores inativados após a data de concorrência à 
promoçSo, também, deverão ser encaminhados no prazo 
previsto no art. 12 desta norma. 

Art. 49 - Os órgSoB que necessitarem dos bole
tins de merecimento ou quaisquer esclarecimentos 
quanto ao seu preenchimento deverfio se reportar à 
Comissão de PromoçSo, situada na Rua Buenos Aires 
n2 29 - sobreioja - Centro - Rio de Janeiro. 

Telefones : 296-3993 - R. 383 e 296-2011 - R, 217 
e 218. 

Art. 59 - Esta Deliberação entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1994. 
GILSON ALVES DELGADO 

Presidente 

0RLANDY SEIXAS RANGEL 
Membro 

ROBERTO M. DE ALCÂNTARA BRITO 
Membro 

JORGE LUIZ MARUCHE DA CRUZ 
Membro 

LÊA FRYSZ VIANNA 
Membro 

ATA DA 85 REUNIAO ORDINÁRIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de 
mil novecentos e noventa e quatro, àB 10:00 horas, 
na sala de Reunião da Comissão de Promoção, sito na 
Rua Bueno Aires n° 29 - sobreloja-Centro - Rio de 
Janeiro, reuniu-se a referida Comissão, instituída 
pela Resolução n° 1.673, de 08.12.89, em obediência 
ao Decreto número 13.826, de 06.11.89, sob a 
Presidência do Assessor GILSON ALVES DELGADO, 
matrícula n° 122 145-6, estando presentes os demais 
Membros , ORLANDY SEIXAS RANGEL, Assessor, matricu
la n° 011 523-8 e ROBERTO MÁRIO DE ALCÂNTARA BRITO, 

.„•'. .r.r ji '. i'o. .' ei • /roj 
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Secretaria de Estado 
de Justiça 

CONSELHO PENITENCIÁRIO 

ATA N<? 548/94. Aos quatro dias do mês de julho 
de mil novecentos e noventa e auatro, ãs dez horas, 
na Sede do Conselho Penitenciário do Estado do Rio 
de Janeiro, ã rua Senador Dantas, número quinze, sé 
tino andar, realizou-se mais uma Sessão Deliberati
va sob a presidência da Dra. Cristina Mair Barros 
Rauter, Vice-Presidente no exercício da presidência 
e secretariada pela Dra. Rosely Hernandes Vieira,Di^ 
retora da Secretaria do Conselho. Presentes os Con
selheiros abaixo assinados. Lida e aprovada a ata 
da sessão anterior passou-se à ordem do dia quando 
foram relatados, discutidos e votados os seguintes 
processos os quais foram aprovados conforme os pare 
ceres dos Srs. Conselheiros. Processos favoráveis 
ao Livramento Condicional. Reginaldo Gregôrio, RG. 
07122423-2. Calixto José da Silva, RG. 08480003-6. 
Marcos David Rangel, RG.O9856024-6. Contrário ao Li 
vramento' Condicional. Mareio Alexandre Conceição dê 
Souza, RG.09215934-2. Pelo encaminhamento â Vara de 
Execuções Penais. Alejandro Pablo Rodrigues, RG. n9 
07318159-6. Oswaldo do Nascimento Marques, RG. n9 
04768428-7. Favorável ã Comutação Dec. 953/93 e ao 
Livramento Condicional. Luiz Carlos de Oliveira, RG 
01911412-3. Luiz Cláudio Ferreira, RG. 06334221-1. 
Favorável ã Comutação Dec. 953/93. Paulo Andrade,RG 
2187836-8. Contrário ã Comutação Dec. 953/93.Fernan 
do Antônio Porto Soares, RG.128865-2. Processo con 
vertido em diligência. Cláudio Gomes de Oliveira,R 
G. 04224932-6. Nada mais havendo a tratar foi pela 
Sra. Presidente encerrada a- Sessão. E, para constar 
eu, Rosely Hernandes Vieira, lavrei a presente ata 
que lida e aprovada será assinada pela Sra. *>resi -
dente e Conselheiros presentes. 
. Cristina Mair Barros Rauter - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 
. Amilcar Barroso de Siqueira 
'. Andréa Pentes Firpo 
. Edison José Biondi 
. Edna Del Pomo de Araújo 
. Fernando Fraaoso 
. Geraldo Affonso Pimentel Pereira de Araújo 
. José Luiz Campos 
. José Ricardo Cerqueira Lopes 
. Nilo Cairo Lamarão Branta 
. Nlvio de Freitas Silva Filho 
. Orquinêzio de Oliveira 
. Pedro Elias Brthal Sanglard 
. Roberto Alves dos Reis 
. Wanderley Rebello de Oliveira Filho 

ATA N9 549/94. Aos cinco dias do mês de julho de 
mil novecentos e noventa e quatro, ãs dez horas, na 
Sede do Conselho Penitenciário do Estado do Rio de 
Janeiro, ã rua Senador Dantas, número quinze, séti
mo andar, realizou-se mais uma- Sessão Deliberativa 
sob a presidência do Dr. Alexandre de Moura Dumans, 
e secretariada pela Dra. Rosely Hernandes Vieira,Dl 
retora da Secretaria do Conselho. Presentes os Con
selheiros abaixo assinados. Lida e aprovada a ata 
da sessão anterior ausentou-se o Sr. Presidente pas 
sando a presidência para a Dra. Dêa Rita Matozinhos 
quando foram relatados, discutidos e votados os se
guintes processos os cruais foram aprovados conforme 
os pareceres dos Srs. Conselheiros, "rocessos favo
ráveis ao Livramento Condicional, valdeci ds Souza 
Costa, RG.07191714-0. Mario Pereira, RG.07847613-2. 
Jorge Luiz Corrêa, RG.07056914-0. José Laelson dos 
Santos, RG.09462174-5. Mario José Soares Ramos, RG. 
06145727-1. Contrário ao Livramento Condicional por 
naioria de votos. Jorge Luiz de Almeida, RG.5774132 
-4. Favorável ã Comutação Dec.953/93 por maioria de 
votos. José Quevedo Toro, RG.03579524-4.França Dias 
da Cruz, RG.07693682-2. Favorável ã Comutação Dec. 
953/93 e ao Livramento Condicional. Luiz Cláudio Ba 
tista Leite, RG. 04847514-9.'Rogério Maria Ramos,RG 
09761263-4. Favorável ao Indulto Dec. 953/93 e ao 
Livramento Condicional. João Carlos de Souza, RG.n<? 
08873343-1. Favorável ao Indulto Dec.953/93. Antô
nio Aguiar Rangel, RG.09981444-4. Processos conver
tidos em diligência. Carlos Fernando Aguiar Filho,R. 
G. 08729335-3. Gerson Carlos Gomes, RG. 06522042-8. 
José Carlos Pereira de Jesus, RG.97574-8. Nada mais 
havendo a tratar foi pelo Sr. Presidente encerrada 
a sessão. E, para constar eu, Rosely Hernandes Vieî  
ra lavrei a presente ata oue lida e aprovada será 
as^i^ada pelo Sr. Presidente e Conselheiros presen
tes. 

. Alexandre de Moura Dumans - Prerld^nte 

. Antitole Arraen 

. André êrrirrro Baroeitas 

. Aonabella vt-ca Trazia Ferczoa 

. CariHii M„náano cia Costa Barros ^ilha 

. Oca Rit-u futo?inhoü 

. Edna Del Pomo de Araújo 

. Elza Mussi Ibrahim 

. Fábio üchoa Pinto de-Miranda Montenegro_ 

. Geraldo Affonso Pimentel Pereira de Araújo 

. Luiz Alberto Py de Mello e Silva 

. Nilo Cairo Lamarão Branta 

. Nlvio de Freitas Silva Filho 

. Pedro 0'Alcântara Miranda Filho 

. Wanderley Rebello de Oli/eira Filho 

DEPARTAHENTO DO SISTEMA PENAL 
ATO DA DIRETORA-GERAL 

DE 2S.06.94 

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DO SISTEMA 
PENAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o Ato de 25.01.94, publicado no D O de 26.01.94, 

R E S O L V E : 

i - I n c l u i r no r e f e r i d o Ato o Hosp i t a l de 
N i t e r ó i , na forma abaixo-. 

Diretor 
Hédico 
tas. Social 
Psicólogo 
Nut r i c ion i s t a 
Otftmtólogo 

DAfflBttfi WftCOME FERNANDES, n t . 9.144.431-8 
EUGÊNIA MARIA HARTIHHO HIDLY, n t . « .«5.42&-S 
ANA MARIA TAVARES DA StLVA PIHTO, n t . «.»62.566-5 
VILHA DIWAMA BE CASTRO, n t . «.E69.«37~8 
TUTA HASS0T KKESS, n t . ».145.417-2 
UNO PINHEIRO VEIGA, n t . 8 .M5.4Í9-7 

2 - Incluir o Odontólogo WALMIR . R0M80 DOS 
SANTOS, -roat. 0.005.411-4, nas Comissões do Presí
dio Ara Franco, Penitenciária Esmeraidino Bandeira 
«Í Penitenciária Talavera Bruce. 

3 - Incluir na Comissão da Coordenação de 
Saúde a Nutricionista TUTA MASSOT KRESS, matrícula 
0.145.417-2. 

PRESÍDIO HÉLIO GOMES 
ATO DO DIRETOR 
DE 05.07.94 

Designa o servidor VERA ALVES DA SILVA, Inspe
tor de Segurança Penitenciária, mat. 0.145.218-4, 
como responsável pela guarda dos BENS PATRIMONIAIS 
da Unidade em substituição a LUIZ CARLOS DE OLI
VEIRA, Inspetor de Segurança Penitenciária, matr. 
0.176.726-8, tornando sem efeito o Ato 009/94 que 
designou SOLANOE MARÍA BRANDSO TORRES, Agente de 
Segurança Penitenciária, roatr. 0.181.103-3, publi
cado em 16/03/94, Proc. E-06/951.019/94. 
Processo número E-06/951 077/94. 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATO DO DIRETOR GERAL 

DE 06.07.94 

Constitui Comissão de Sindicância, a partir de 
06 de julho de 1994, formada por JOÃO ALVES CAILAR 
FERREIRA, Assessor, matricula n9 810.115-6, LUIZ 
ANTÔNIO JARDIM NETO, Diretor da Divisão de Subsis
tência do DBSIPE, matr. n9 263^255-2, e LEONARDO 
CAMPOS DE SOUZA, Diretor da Divisão de Administra
ção Financeira, matr. nV 810.190-9, para, sob a 
Presidência do primeiro, procederem a apuração su
mária, para no prazo de 15 dias, comprovarem pos -
slveis irregularidades conforme o que consta no 
proc. n9 E-06/10,902/94. 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEEF N2 2456 DE 06 DE JULHO DE 1994 

Fixa calendário de Paga
mento do peesoel da 
Administração Direta, 
Autarquias, Empresas 
füblicao, Sociedadea de 
Economia Mitita, e Fun-
daç3ea referente ao mêB 
de junho de 1994-

O SECRETARIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no u t j i a d t l e R ^ r â o <le ccopetuuci». qu? lhe o<.n£e»rf* 
o Decre to n9 l i 413, de 12 .01.90 

R E S O L V E : 

Art 19 - Fixar na forma do íVnexo, o calendário 
•\f pagíunento de pc<.i3oaL óz- Ad.nin l£,r ra;ao Direta, 
Aui arq u-13, E^prerat. Fublicja, 3c _ î dddt B de> 
E> nn"f 1 J. Miota, e Fundayo^t, rclttiv- ao me& de 
iuih.<- de- 19-34 

Art. 22 - Independentemente da utilização de 
recursos, disponiveis em contas bancárias, os 
pagamentos a que ee refere o artigo , 12 somente 
poderão ser realizados após a liberação das respec
tivas folhas, na forma do Decreto n2 16-502, de 
21.03.91. 

Art- 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicaç&o, revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 06 de Julho de 1994 
CIBILIS VIANA 

Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF N92456 
DE 06 DE JULHO DE 1994 

1) Servidores que percebem remuneração até R$ 
230,91 

Dia 07,07.94 - finais matricula 0 a 3 
Dia 08.07.94 - finais matricula 4 a 6 
Dia 11.07.94 - finais matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de R$ 
230,91 até R$ 927,28 

Dia 12.07.94 - finais de matricula 0 a 3 
Dia 13..07.94 - finais de matricula 4 a 6 
Dia 14.07.94 - finais de matricula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima de R$ 
927,28 até o limite constitucional 

Dia 15.07.94 - finais de matrícula 0 a 3 
Dia 18.07.94 - finais de matrícula 4 a 9 

DB 06/07 / 94 

Dispensa ANTÔNIO DE PÂDUA BITTENCOURT, Fiscal de 
Rendas de lã Categoria, matricula n2 0.119.546-0, 
das funçOes de membro do Conselho Deliberativo do 
Comitê de Informática da Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças e , para substitui-lo, designa 
YVANO DA SILVA LANCE. Fiscal de Rendas de lâ 
Categoria, matricula n2 0.103.858-7. 

ATOS DO CHEFE OE GABINETE 

DB 06/07/94 

Designa ADILSON COSME DE SOUZA, Secretário II, 
Bímbolo DAI-5, matricula n2 694.650-3, para ter 
exercício na Subsecretária de Finanças e Controle 
Interno. 

Designa RUBENS SAETA FARIA, Secretário II, 
símbolo DAI-5, matrícula n2 0.122.160-5, para ter 
exercício na Subsecretária da Receita Estadual, com 
validade a contar de 08/06/94. 

H Torna sem efeito o Ato de 24.06.94, publicado no 
D.O do dia 27.06.94, que designou LILIAN ALVES 
SCHWARZ, Técnico de Controle Interno "C", matricu
la n2 261.499-8, para ter exercício no Gabinete do 
Secretário (Comissão Especial de Controle das 
Despesas de Pessoal) 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

ATOS DA AUDITORA GERAL 

DE 01/07/94 

Remove MARINALVA DAMASCENO DE AQUINO, Assisten
te I, matricula n? 181.502-6, da Coordenação de Au 
ditoria nas Empresas do Estado, para a Coordenação 
de Auditoria nas Autarquias do Estado, com valida
de a contar de 01 de julho de.1994. 

Remove DILSON PEREIRA DA SILVA, Assistente II, 
matricula n? 193.176-5, da Coordenação de Auditoria 
nas Empresas do Estado, para a Coordenação de'Audi
toria nas Autarquias do Estado, com validade a con
tar de 01 de julho de 1994. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO 
COORDENADORIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 

CRF-1 RBGlIO ÍETKOPOLITAHA 
IHSPBTOHIA SBCCI0KAL DS FISCALIZAÇÃO - 36.01 

PABACAXBI 
DESPACHO DO INSP2T0B SECCIONAL 

DE 27.06.94 
Processo n<? E-04/122.133/94" 

Torna sem efeito o daspacho de 06-06-94 publica 
do no Diário Oficial de 21-06-94.8,3 fls 14 . coluna 
02 que autorizou a Impressão de Notas Fiscalo. 

juaraujo
Realce
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Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de 
Economia e Finanças 

Atos do Secretário 
RESOLUÇÃO SEBF NE 2471 DE 01 DE AGOSTO DE 1994 

Fixa calendário de paga
mento do pessoal da 
Administração Direta, 
Autarquias, Empresas 
Públicas. Sociedades de 
Economia Mista, e Fun
dações referentes ao mês 
de agosto de 1994. 

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
no uso da delogaçSo de competência que lhe confere 
o Decreto n° 14-413, de 12.01-90. 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Fixar na forma do Anexo, o calendário 
de pagamento de pesBoal da Administração Direta, 
Autarquiar, Empresas Públicaa, Sociedades de 
Economia Mista, e Fundações relativo ao fcêe de 
agosto de 1994. 

Art. 22 - Independentemente da utilizacSo de 
recursos disponíveis em contas bancárias, cs 
pagamentos a que se refere o artigo 15 r,omente 
poderfio ser realizados após a liberacSo dtuj. resoec-
tivas folhas, na forma do Decreto n2 JS.SPÍ, d.j 
21 03.91. 

Art 32 - Eata ResoluçSo entrara em vigor UP d**ta 
de sua publicação, revogadas &e dicpoaíç^es em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 01 de agosto do 1994 

CIBILIS VIANA 
Secretário de Estado de Economia e Finanças 

ANEXO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO SEEF N9 2471 
DE 01 DE AGOSTO DE 1994. 

1) Servidores que percebem remuneração até RS 
250,00 

Dia 05-08.94 - finais matrícula 0 a 3 
Dia 08.08.94 - finais matrícula 4 a 6 
Dia 09.08.94 - finais matrícula 7 a 9 

2) Servidores que percebem remuneração acima de R$ 
.250,00 até R$ 950,00 

Dia 11.08.94 - finais de matricula 0 a 3 
Dia 12.08.94 - finais de matricula 4 a 6 
Dia 15.08.94 - finais de matrícula 7 a 9 

3) Servidores que percebem remuneração acima de RS 
950,00 até o limite constitucional 

Difl 16.08.94 - finais de matrícula 0 a 9 

ATOS DO CIQFE DE GABINETE 
DE 26.07.94 

Rarnove JOííGELI GSIJX V2RGETTI DOS SANTOS, Agente de Fazen 
da "A", matrícula n« 256.809-0, da Superintendência EstaúoaL 
de Arrecadação para a Superintendência Estadual de Fiscaliza 
ção, a fim de ter exercício na ISF-51.01 - Sft> JOÃO DE M£RI-
TI da CRF-1~HEGIÃD METROPOLITANA, con validade e contar de 
01.08.94. 

CE 28.07.94 

Remove LENY XMAID VALENTE, Oficial de Fazenda "A", matrí 
cuia na 0.002.850-6, da Superintendência Estadual de Fiscali 
zaçào/ISF-39.01 - FETRÓPOLIS da CRF-3-REGIÃ0 SERRANA para o 
Departamento Geral de Adrainistraçâo-DGA, com validade a con
tar de 01.08.94. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE FISCALIZADO 

ATO DO SUPERINTENDENTE 
DE 28.07.94 

Remove NORMA FERES GUIMARÃES, Agente de Fazenda '^".matrj 
cuia n« 191.205-4, da ISF-Ô4.16 - TIJUCA para a ^ - 6 4 ; 0 5 ^ A 
DUREIRA da CRF-6-CAPITAL, com validade a contar de 01.08.a4. 

COORDBHADORIA REGIONAL DS FISCALIZAÇlO 
CRP-1 HEGlIO METROPOLITANA 

IH8PET0BIA SECCIONAL SE ÍISCAlIZAÇlO 

43.01 - RIO BONITO 

DESPACHOS DO INSPETOR SECCIONAL 

DE a . 0 7 . 9 4 

Proc .na 04A27.175/94 - Inao.n» 75.587.198 -
MANOEL GUIZARHA - Hotaa P i aca i a Mod.4 - P rodu to r 
Rural de n» 001 a 250. AUTORIZO A JMPHESSlO. 

P r o o . n t 04/127.189/94 - I M C J J » 75.587.147 -
EUfAH ANTUNES DE FABIA - Notas f i s c a i s Kod„4 - Pro 
dn to r Rural da n» 001 a 250.AUTOEIZO â MPRESSlO. 

INSPET0R1A SECCIONAL DE FISCALIZAÇlO 

49 .01 - SlO dONÇALO 

DESPACHO DO INSFETOB SECCIONAL 

SE 29 .06 .94 

Proc.n» 04/075.183/B8 - Inse.nB 83.552.433 -FHI 
GORÍriCO CAPIRAXGA LTBA - Notas Flsoals Serie B-l 
de n» 6751 • 9250. AUTORIZO A IMPRESSlO. 

CRF 3 - REGIÃO SERRANA 
INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALI2AÇAO 

60.01 - TRÊS RIOS 
DESPACHOS DO INSPETOR SECCIONAL 

DE 01.08.94 
Processo E-OV332565/94-Inscrição 75.138.016 

SALVADOR LUIZ GOMES FERNANDES.Notas Fiscais nfi 001 
a 150-Série Produtor Rural.Autorizo a Impressão. 

Processo E-OA/332624/9^-Inscrição 75.138.008 
VICENTE MACHADO DA FONSECA.Notas Fiscais ne 001 a 
250-Serie Produtor Rural. Autorizo a Impressão. 

CRF tf - RE6IS0 NORTE FLUMINENSE 
INSPETORIA SECCIONAL DE FISCALIZAÇÃO - 06-01 

BOM JESUS DO ITABAPOANA 

DESPACHOS DO INSPETOR SECCIONAL 
DE B7/C7/94 

Processo nB E-04/35E123/94, Inscrição Esta
dual nH 85-017.802, RazSo Social DISTRIBUIDORA 
COURO CKARQUE DO NOROESTE LTDA, Notas Fiscais Sé
rie Única de NE 001 a 500. AUTORIZO A IMPRESSÃO. 

Processo nB £-04/332118/94, Inscrição Esta
dual nfi 7S.473.70S, Razfco Social LUZIA DE ALMEIDA 
MORAES, Notas Fiscais MOD^ 4 de NB 051 a 100 . 
AUTORIZO A IMPRESSÃO 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TRIBUTAÇÃO 

ATO DO SUPERINTENDENTE 
PORTARIA SET HÇ fí5 DE 28 VE JULHO Dt 1194 

Fctnece dados paxá o cãlcu 
Io do ICMS nas ope.fia.ç.õe.6 
InttKestaduais com ca^t 
CKU, no ptxZodo dt. 01 a 0 7 
de. agosto de. 1914, 

0 SUPERINTENDENTE ESTADUAL PE TRIBUTAÇÃO, no uso 
dt 6 uai atnlbulçõeA, 

Consldtxando o disposto na cláusula stqunda do 
Convênio TCtíS 15/10, de. 30 de. maio de. 1110, 

RESOLVE: 

Axt. 1Q - Paxá o ptxZodo de. 01 a 0 7 de aqosto de. 
1914 os yaloxes, em dolaxts, paxá a obtenção da ba 
st dt cálculo do ICMS nas opexaçôts Inttxtstaduals 
com ca£t exu, são os stgulntts'. 

Axt. 2° - Esta Poxtaxia tntxa tn>. vlgox rça data 
de sua publicação, xtvogadas as disposições em con 
txãxio. 

Vlo de Jantlxo, 28 dt julko dt 1994. 

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES 
Suptxlnttndentt Estadual de Txlbutação 

Admin i s t r ação Vinculada 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - PRODERJ 

ATOS DO PRESIDENTE 

PORTARIA DE 22 DE JULHO DE 1994 

Inclui servidores no Quadro 
de Pessoal do PRODERJ e Fn -
quadra na Categoria Funcional 
qua menciona nos termos da 
Lei no 1137, de 20.02.87. 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ - no uso* 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
qae consta do Processo r.Q E-01/04601/94. 

enquadrados e posicionados nos' 
is categorias funcionais tíc Agen-

CATt ARXBICA 
Uaca) 

U$i 145,4527 

CAFÉ C0N1LL01I 

USÍ 118,0559 

R E S O L V 

Art. 10 - Ficam 
niveis I e II das 
te Administrativo e Controlador de Dados constan 
tes do Anexo II - Subgrupo 3 da Lei no 113/, de 
20.02.87, os servidores relacionados no Anexo a 
esta Portaria. 

Parágrafo Onico - Fica assegurado aos servidores 
de que trata o caput deste artigo o excesso, re
lativo ao enquadramento como Vantagem Pessoal,in 
cidindo sobre a mesma todos os aumentos gorais 
de vencimento, por força do disposto no S 2o do 
art. 90 do Decreto-Lei no 408, de 02.02.79, no 
art. 7Q, do Decreto-Lei no 415, de 02.02.79 e, 
no art. 7o da Lei no 314, de 20.11.80. 

Art. 2 0 - 0 enquadramento a que se refere esta 
Portaria poderá ser revisto, mediante sua anula
ção, modificação ou alteração. 

Art. 3Q - Fica o Departamento de Pessoal do 
PRODERJ, responsável pelo apóstilamento do titu
lo de provimento do servidor abrangido por esta 
Portaria, declarando a nova situação que passa a 
deter. 

Art. 4Q - Os efeitos financeiros da presente me
dida vigorarão a contar de 08.07.94, tendo em 
vista a Resolução SAD nO 2396, de 06.07.94. 

Art. 50 - E'ita Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação revogadas as disposições em 
cpntrário. 

* ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO Io DA PORTARIA DS 22 DE JULHO DE 1994 * 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ 

CATEGORIA FUNCIONAL AGENTE, ADMINISTRATIVO 

- MATRICULA N O M E 

293.300-0- SUBLY APARECIDA DE FARIA 

293.082-4- LIGIA MARIA DE ALMEIDA JORGE 

293.114-5- MARIA ZÊLIA SALES DE LIMA 

292.905-7- KATIA CARDOSO DA SILVA 

>JlVEL 
I I 

I I 

I I 

I I 

OBSERVAÇÃO 

CATEGORIA fUNCIONAL CONTROLADOR DE DADOS 

- MATRICULA N O M E . 

292.774-7- OSVALDO WBRMELINGER DE CARVALHO 

NÍVEL 

I 

DEPARTAMENTO DE TKSNSITO 
ATOS DO PRESIDENTE 

DE 29.07.94 

Se ia «{ixeendida a Carteira Nacional de Habilitação do moto
rista '.TRLEY FRANCISCO CARREIRO, NP 368401, até que se subrae" 
ta a nivos exames, com base no art. 199, inciso XII, por in-
frio£?..ria ao art. 181 inciso I, ambos do RCNTi - Processo n° 
E-04/&78.493T3. 

Seja apreendida a Carteira Nacional de Habilitação do moto
rista MARCOS FERNANDES MIRANDA, Reg. 309.638.640, p*>lo prazo 
de 3 (ttês) neses nos termos que deterroina o art. 199, inciso 
"l do RCNT., por ínfringência ao disposto no ait. 181, I do 
CfcT. - Proc. n9 E-04/678.867/94. 

Seja apreendida a Carteira Nacional de Habilitação do moto
rista CARLOS EHNE VIANNA, Prontuário n° 293.811.695, até que 
o mesmo se submeta a novos exames de saúde, com fundamento no 

199 XII do RCNT. - Processo n9 a r t . 89, à único do On 
E-04/681.3b0/94. 

Seja apreendida . Canteira Nacional de Habi l i tação do moto
r i s t a GENARO BERi;ARDDw LA COSTA, Reg. 285. 838. 342/RJ, pelo 
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11. ANEXO 2 – CONTRACHEQUES DO AUTOR 
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